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NOVA SANTA BARBARA

X. Por ser um controto de direito privodo, não se oplica oo controto de seguro de

veículo contratado pelo Administroção o prozo de renovações do inc. ll do ort.57,

do Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão ns 600/2015, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de

seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. ll do

art. 57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60

meses do referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com

a Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua,

de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art.57, inc. ll,

da Lei ne 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de 2020.

t*,n,;YÍ". Wilcken

u rídicaProcuradoria J
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 I lO l2O2O.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 88/2O18.

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Eric Kondo,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que
seja aditado o contrato n' 88/2018, decorrente do Pregáo Presencial n."
6512018, firmado com a empresa GENTE SEGURADORÂ S/4, inscrita no
CNPJ sob n' 90.180.605 IOOOI-O2, cujo objeto é a contratação de serviços de
seguro dos veícuios da frota municipal. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administração num valor de R$ 3O.72O,OO (trinta mil,
setecentos e vinte reais|.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ekhre L

Rua walliedo Bittencoun de Moraes, no 222. Centro, I 43. 3266.8100. I - 86.250400 - Nova Santa Btubara - Paraná
E - Site - §.wrv.nsb.pr.gov-br

Senhora Contadora:

Setor de Licitações
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNCr,q tNtBnNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa Senhoria em data de
14/1012020, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 30.720,00 (trinta mil, setecentos e vinte reais), o conrrato n' 88/2018,
decorrente do Pregão Presencial n." 65/2018, firmado com a empresa GENTE
SEGURADf)RA S/4, inscrita no CNPJ sob n' 90.180.60510001-02, cujo objeto é a
contratação rle serviços de seguro dos veículos da liota mur,ricipal.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentríria é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração.de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.01 80.2014 - Manutenção da DepaÍamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de
Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670;
1700;1'120; l'730;
006 - Incentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380.

Educação e

1680; 1690;

08 - SecÍetaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2670;2680;

Rua WalfÍedo Bitlencourt de Moraes, no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbaft - PaÍaná
E - Site rvrvw.nsb.pr.gov.br
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03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380.
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002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.03 50.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915;2920;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 3030.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Nova San árbara, 15110/2020.

Lauri de So ampos
Contadora/CRC 5096tO-4

Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes, no 222, Cenno, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
g - Site - §ww.nsb.Dr.eov.br

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3 I 20;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243 .0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objelo de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para Íins dê certificação da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

Válida ale
Código de

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 1411012020 <hora e data de Brasília>.

Qualquer
dão: C7BC.8867.D1 8E.3512

nda invalidará esle documento

9do
2104t2021 .

ntrole da

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidãô êmitida
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CAIXÁ €CONOM:CA FÉDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 90.180.60s/ooo1-02
RAZãO SOCiAISENTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXoTo 4s0 / CENTRO HISToRICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisq uer débitos referentes a contribui ções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig

Validadet2S/09/2020

Certif icação N úmero: 20200928024 I45 54806 176

Informação obtida em L5/lO/2020 09128i26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27 /10/2020

m

111https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ
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NOVA SANTA BARBARA
2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 88/2018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

GENTE SEGURADORA S/A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa GENTE

SEGURADORA S/4, inscrita no CNPJ sob n" 90.180.605/0001-02, com sede na

Avenida Carlos Gomes, 350 - CEP: 90480000 - Bairro: Boa Vista, Porto AlegreiRS,

neste ato representado pelo Sr. Marcelo Wais, inscrito no CPF n" 632.005.380-15,

RG n" 7009036166, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 88/2018, cujo

objeto é a tobertura de seguro para veículos da frota municipal", íirmado entre

ambos em 2511012018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no

65/201 8, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presênte termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 2211012021, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n"

86666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFO ÚtttCO - As apólices deverão ter vigência

de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 202O.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 30.720,00 (trinta mil, setêcentos e vinte reais),

divididos em 06 (seis) parcelas iguais, mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no 02 - Executivo Municipal; 00í -

€-

I

Rua Walôedo Bittencoün de Moraes n'222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saota Bárbara, Paraná -
E-mâil - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br ffiã y_:lt

ãte.5--§#
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NOVA SANTA BARBARA
Gabinete do Prefeito; 04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 150.03 -
Secretaria de Administração; 001 - Secretaria de Administraçáo;04.122.0060.2006 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380. 04 - Secretaria Municipal de

Segurança Pública; 001 - Secretaria Municipai de Segurança Pública;

06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530. 05 -
Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Gêração de Emprego; 001 - Secretaria

Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego; 15.122.0070.2009 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720; 730; 003 -
Departamento de Agricultura; 20.608.0í80.2014 - Manutenção da Departamento de

Agricultura; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; 002 -Departamento
Municipal de Educação e Escolas; 12.361.0210.2016 - Manutenção do

Departamento Municipal de Educação e Escolas; 3390.39.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica; '1670; "1680; 1690; "1700; 1720;1730;006 - lncentivo

ao Ensino Superior: 12.364.0230.2022 - lnceniivo ao Ensino Superior;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380. 08 -
Secretaria Municipal de Saúde; 001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2025

- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2670; 2680: 002 - Fundo Municipal de Saúde

PAB/SUS; 10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915; 2920;

10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030. 09 - Secretaria Municipal de

Assistência Social; 001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3120; OO2 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00.00 - Ouiros Serviços de Terceiros -
Pessoa JurÍdica; 3360; 003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

2

Eou^roo ffi*:
Ruâ Walfredo Bittencoun de MoÍaes Ír'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbam, Pâraná -

E-Ínail - liciracao(Ansb.r,r-gov.br - rvw\l.nsb.pr-go\,.br
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Adolescente; 08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3.3.90.39.00.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, '15 de outubro de 2020.

Kondo

P Mu n icipal

NOVA SANTA BARBARA

cr RLos ED un R oo a":Xi: 
3i ::Jll^".,;3,

PINTo DE i,rr.no or
SOUZA:61 64201 00 $uzÀ516420r004e

Dàdd:2020l0 16
49 !316116 -o3 oo'

PREFEITURA MUNICIPAL

Marcelo Wais

We rton T ndade

Trabalho e Geração de Empregos -

,t{

Representante da Secretaria d Obras,

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo BinencouÍ de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, PaÍana -
E-ma; I - licitacâo{ztnsb.pr.qov.bÍ - rvww-nsb.Dr. go\,-br

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiÇões estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Gente Seguradora S/A - Contratada

t-
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REF.: Pregão Presencial n0 65/20'18.

PARTES: lrunicÍpio dê Nova Santa Bárbara, pessoa.iurídica de diÍôito publico intemâ, inscÍita no

Fdministrâüva na Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nêste alo reprssêntâdo pelo Senhor Preíeito

FEGURADoRA SlA, inscÍita no CNPJ sob n" 90.í80.605/000í{2, com sede na Avenida Caíos Gomes

i\legre/RS.
!
DnJEIO: ContrataÉo de servlgos de sogum parâ veÍculos da fmta munlclpal.

D0 ADÍIMO: Ri 30.720,00 (tÍlnta mll, sotocêntos ê vintê nab).
DO ADffUO: Por mais 1 2 (dozs) msses do prazo de ügência, ou sej a, alá 2?j10n021 .

Poder
Executivo

CNPJ sob o n" 95.561.080/0001{0, com sede

Municipal Sí. Edc Kondo, e a smprêsa GEN.IE

, 350 - CEP: 90480000 - Baino: Boa Vistâ, Pdrto

l:

SECREÍARIA: SecÍetarias Municipais.

trECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURÍDEO: Carmên Cortêz wilcken, oAryPR no 22.932.

barn oe nssturune Do rERMo DE ADtlvo: ístí08020.

Santa Bárbara,

EXTRATO 2'TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 88/2018.

EXTRÂTO 6' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 89/2018.

REF.: Pregão PÍesencialno 65/2018. :ii.
PARTES: Í{unlcíplo dê Nova Santa Báóara, pessoa jurídicâ de direito publico intema, inscíita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, com §é&
,dminislrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Seflhoí Prefeito Municipal Sr. E lc Kondo, e a einpresa PoRTO

§EGURo CIA DE SEGUROS cERAlS, inscÍita no CNPJ sob n'61.198.164/0001S0, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP:0'1205905 - BairÍo:

Cemoos Ellseos. Sâo Peulo/SP.
I
pBJETO: Conaahgâo de seÍviços do 36guro para veículos da íÍota munlclpal.
i
YALOR DO ADITIVo: R$ 29.362,2í (vlnto e novo mll, trêzêntos ê sê$onta o dols reab ê vinte 0 um centavos). ., .:: :.

PRÂZO DO ADITM: Por mais 12 (doze) meses do prazo de ügência, ou seja, até 29,í0n021.

§ECREIARIA: SecÍetâÍias Municipais.

RECI,IRSOS: Secretarias Municipas.

._ PONSÁVEL JURÍD|CO:

DATA DE ASSINATUR,A DO

Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

TERMO DE ADITIVO:

EXTRÂTO 2'TERMO DE AOITIVO AO CONTRATO NO 99/2018.
I

REF.: Pregão Presêncial n" 65/2018.
PARTES: llunlcípio de Nova Santa Bárbarâ, pêssoa juídica de direito publico intema, insqita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001{0, com Sde
âdministÍaüva nâ Rua Walfredo Bnencourt d e Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor PÍeíeito Municipal Sr. Erlc Kondo, e a êmpÍesâ ÍIIAPERE

§EGUROS GERATS S.4., inscrita no CNPJ sob n' ô1.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.20'1, Andar 29, Sala A - CEP: 047%-
b00 - BAIRRo: vila GeítÍudes, São Paulo/SP.

PBJEÍO: ContrâtâÉo dê sêÍviço3 do 3oguro para vêÍculos da Íiota municipal,

UALoRDoADÍTlVo:R'2.865,32(dolsm|l,oltocgnto3g363entascinco'rai'et]intaedoisccntrYos).
PRÂZO DO ADÍÍlvo: Por mais '12 (doze) mêses do prâzo de yigência, ou sêja, até 11U11202í.
!

§ECREÍARLq: SecÍetaÍia Municipal de Saúde.

RECURSoS: Secretaria Municipal de Saúd€.
'RESPONSÁVEL JURíDrco: carmon Cortêz Wllcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADÍÍIVO: íí102020.

Não há publicaÉes para a pres€ntê data.

Não há publicaçoes para a pÍesento data

o@rúb .$iE& p.. c..ú€úi Digit / - noÉ §.nr.
r,tuôirÉt 9556í06000016o.Âc sEF sÀ-

I

!

I

Ano Vll

ffi IMPRENSA OFICIAL -
Loi n" 660, d€ 02 de abril
do 2013. l

do PodêÍ

f':ií0R
IRÂzo

DláÍlo Ollclel Eletrônlco do Munlcíplo de Nov. Sant 8árbare
Ruâ: wâlírEdo Biüeocourl dê Moreaa n'222 - Ccrto

Fonê/Fe* (43) 3266.81 00
E-mell: (Ía.ioddâl@nsb.pr.gov.b.

pmnsb@nsb.p..Oov.br
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C. Procópio, Doningo,lE de OltubÍo de 2020

Prefeitura Municipal de Uraí
- Estado do Paraná -
Éêi Í^ DE PUAITCAç^O 
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Prefeitura Municipal de Mesmo com estiagem,
Sanepar garante fornecimento

para combate a incêndios
A companhia lomeca água g.atuitamente

parc os 240 camínhões do Corpo de
Bombei|os quê atuam em tado o Eslado. Hà

hidruntes instalados na píópia co.píaçáo ou
em calçadas, patquss o outros locais

eslratégicos. Apenas na Ragião Matrcpolilana
de Cudtiba sâo 346 equipamentos.

Mêslno cêíÍ 6 estiagêm severe € â necêsndado de
íodlzio no âbâstôc,manto em alguma§ .egó€§ do
Eslado,. Sánepárgarânleo ÍomsErn nlo gratuilo parâ
os cámiohôés de coíúâte a incêndio uljlizãdos pêlo
Corpo dô Bomb€iros. qU3 mâítém âüvôs 240 vêlcubs-
Oos 12 gtupamenlos dos boÍnbêiros no Estado, 11

eslão em c;dac,e6-polo âlêndidas p€la Sanopar N€ss€s
musicipios, o acassô á ágsa ocor.ê poí meio de
hialrantes inslalados na píópíia coDo.aÉo ou em
câlçadas, pârque6 € oulros locâis eslralégicos

Éssês pontos sáo dêfinrdos p6lâ pÍopnâ coÍporeféo.
quê podo solicitar á Sânêpar a d6salivaçào oú
instâlação de êquipamênlos conloamê a denaÍ)da. Âs
csndições dê lúncionamenlo sáo Íavisadas,
pôriodica.h6nlâ, pelo Corpo d6 Boríbêiro3, quê
cncáminhâ à San€par aÉ dernandas d€ mânul€nçó€s
p'.êventrvas ê coí.eiivâs.

Efi caala cidadô, os bomb€aros lêm r,ín mapa com a
lsalizaÉo atics hidrantes e uma chave especial que
pêrmitg conêclaÍ a mangueiÍa ao equlpâmênto, De
modo qêÍel, os ceminhões iá saem dos quanóis
abêsleqdo5, ma§, no alêMimenlo a uma ocorrêncaê o
map€aírieolo laorda a hu6ca poÍ âguâ oo ponlo Írêrs
próximo ss houl/e. necessidade de Íecargã do

Os hidrdntês são ligados diíetamenle à r€da de
drslíibuiÉo da S3n€pa. páÍã uso jmêdialo. A logislica
gaíantê o abasteoÍrenlo mesmo em situalÉ€s de
rodizio porquê, corlr o cádâsi.o em rÍÉos, os bornlr€ir6
podõm cenegar os câÍrünhÕ€s êíh hidrantôs dê outras
r6gioes, sêguodo o gêíent6 dê Píodução de Água da
Sanegôr em Curilba ê Regiâo Melropolilana. Fabio
Basss. "Mesmo se a áaêa do Coípo de Boínbeiros
esüv€Í na pÍogramaçáo do Íodizio, oles podem buscãr
água êm oulros pontos".

Nâ Regiâo Metropolitana dê Curilrba há 346
hrdÍant€s. Na segunda .naior regrà do Eslado. em
LondíirÉ € CamtÉ, sáo 356 oquipãn€íúos. Em MaÍíngá
hâ ceÍca de 200 e em Casc€velsáo l& hrdranles

l atDt!: trototaÀt 3
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Estado do Paraná

coRRESPoNDÊructa nreRrue

DE - PREFEITO MUNICIPAL

PARA: SETOR Oe ltCtrAçOeS

Solicito aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato n"
89/2018, decorrente do Pregão Presencial no 65/201 I, firmados com a
empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'
61.198.164/0001-60, cujo objeto é a cobertura de seguro para veículos e máquinas
pesadas da frota municipal, conforme previsão constante na cláusula nona dos
referidos contratos, nos termos do aftigo 57 da Lei n" 8666/93, conforme proposta
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Kondo
Prefe M un icipal

$

) lo

Rua Walíredo Binencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FoneiFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J, N.' 95.561 .080/0001-60
Site - w:ylsb+t4qr.E - E-mail: licilâcao/{r'nsh.pr.eov.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

l

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de2020.

f r"r,

I



PORTO
SEGURO

SEGUROS
PORTO SEGURO CIA DI SEGUROS GERAIS

Av. Rlo BRANco, 1489 - cAMpos ErísEos - cEp:ol2os-905
5Ão PAUto - cAPrrAr
c.N.P.r/M.F. 061.198.154/0001-60
FONE/FAX: (044) 3262.334s
E-Mail; Íâbio@ingaseg.com.bÍ

PROPOSTA PARA RENOVAÇAO DE SEGUROS
coNTRATO 89/2018 - REF pREGAO 65/2018
APÓtrcEs 0531 7 9100029 com Vigência até 08/11/2020

À
PRÊFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BARBARÂ
Setor de Compras e Licitações

Através desta vimos colocar para vossa apreciação, uma opção de RENOVAçÃO e/ou Termo Aditivo
ao Contrato de prestação de serviços de seguros para os yeículos da Frotã Municipal, nos teÍmos do

Vreferido contrato, ob.ietivando a prorrogação do prazo de vigência do conbato de seguros (apólice)
por mais 12 meses, de 08/l!2O20 àO8/L112021, com bare no inciso ll, art. 57 da Lei nc 8.656/93.

O custo anual TOTAL da nova apólice será de RS 29.362,21 para este novo período. Já considerando
os 11 ltens Veículos do contrato inicial, a supressão dos 04 itens (não renovados) e a inclusâo dos 5

itens aditivados durante a vigência deste contrato, TOTALIZÂNDO 12 itens para esta renovação

conforme relação anexa.

Forma de Pagamento: 016 Boletos S/Juros.

A nova proposta poderá entrar em vigência a partir do recebimento do ADITIVO ou de sua assinatura

no De Acordo abaixo, evitando assim que os itens fiquem sem cobertura do seguro.

Maringá, _ de _ de 2020

683

\-e r . r g s. r o + / o o o r -6õ'l

..Tdf:TIi*?u,fti::r"

ú*s**"*='_l
Maringá, 29 de Setembro de 2020

Atenciosâmente,

FÁBIO GAITCIA DE PAULA
cPF N'640.917.909-3.t
Represcntantc Credenciado.

FONES: (44) 3262-33{5 {4{) 98805-{028
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Orçâmento :

Proposta :

Sucur5auÂpólicê :

CNPI :

Data :

Validâde:
ÍaÍifâ:
última UbêÍâÉo :

Vigência :

Quenlidôde dê ltens :
Operação de Ne8ócio:
Data da lmprêssão i

315813759

ITEM VEICULO MOD ÍAB PLACÂ FRANQUIA PRÊMIo IíQUIDo oo ITEM

MUNIC DE NOVA SANTA T

9s.s61.080/0001-60
07|cgl2O2O

07h0l2o2o
Setembí0/2020
08/0912020

081tL12020 - o8h1l202L
12

Convencional

2910912020

FORO. CAMINHAO CÂRGO 1317 E TURBO 4X2

FORD. CAMINHÂO CARGO 1319 E5 TURSO 4X2

MERCEOES BTNZ. CAMINHAÔ ÂTRON 2729 BLU€ÍECs 6X4

FORO. CAMINHAO CÂRGO 1729 E5 ÍUR8O
tvEco/ÍtÂT - MtcRo oNrBUs ctÍy clAss txEcuTtvo 2.8 TURBo

lv€co/FtAT - MlcRo ôNtBUs ctTY clÂss EscotaR €5

vot-xswAcEN - oNt8u515.190 EOD

vor-KswÂGrN - oN|BUS 15-190 EOo

voLKswA6EN - MtcRo oNtBUs 8.1600D
ÂENAULT. NOVO LOGAN EXPRES.AVÂNTÂGE 1.616V FTEX

ÍoRo - caMtNHAo CARGO 1119 E5 4X2

MARCOPOIO. MINIBUS VOI-ARE V8L EXECUTIVO MEDIO E5

aso6328
AVt7427

AYF3768

BAr0426

auL8640

ÂxR7123

AUL8638

BCO4684

BCM5485

SDE8B64

B0csrs3
8DH1G47

RS

R5

RS

Â5

R5

R5

RS

R5

RS

RS

5.415,90

6.411,20
10.460,15

9.,140,55

6.491,10
8.069,25
9.492,O5

34.236,30
24.965,85

3.221,40

1

2

4
5

6

1
8

9
10

11

L2

2010

2013

2014

2015

2011

2014
2011

2019

2019
2020
2019
2020

2010

2012
2014

2015

2011

2013

2011

2018

2018

2019

2018

2019

RS

RS

R5

RS

RS

RS

R5

RS

RS

R5

RS

R5

1.522,69

1.720,38

2.1m,96
1.968,0r
2.O03,54

2.433,35
1.564,42

6.380,23
4.401,70
1.223,77

r.m4,29
r.038,87
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 89/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N." 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n'89/2018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'6í.í98.164/0001-60, com
vencimento em 3011012020, para prorrogação do prazo de vigência por mais '12

(doze) meses. O aditivo acaÍÍetaÍá custos adicionais para Administração num valor
total de R$ 29.362,21 (vinte e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte
e um centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de2020.

Atenciosamente,

Elaine Cristin Luditk San

Rua Walfredo Bitlencoun de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - FondFâ't (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licilacaoransb-rrr.gov.ú - Nova Santa Barbara - Paraná

Setor de LicitaçÕes
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 llOl2O2O

De: Setor de Licitações

Para: Departamênto de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f A9l2OLa.

Senhora Contadora:

Atenciosamente,

Ekine
Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun de Morae§, no 222, Centro, ? 43.3266.8100, B - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
n - Site wryw.nsb.Dr.sov.tr

Em atendimento a solicitação do Sr. Eric Kondo,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado o contrato n' 89/2018, decorrente do Pregão Presencial n."
6512018, firmado com a empresa FORTO SPGURO CIÂ DE SEGUROS
GERÂIS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.16410001-60, cujo objeto é a
contrataçáo de serviços de seguro dos veículos da frota municipal. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administração num valor de R$
29.362,21 (vinte e nove mil, trezentos e sessenta e dols reals e vinte e
um centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRxsPoNDÊNcla lNrrnN,l

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
l4l10/2020. informamos a existência de previsão para recursos orçamentíirios para que seja
aditado em R§ 29.362,21 (vinte e nove mil, trezenúos e sessentâ e dois reais e vinte e um
centavos), o contrato n" 89/2018, decorrente do Pregão Presencial n." 65/2018, firmado com
a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob no
61.198.164/0001-60, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro dos veículos da lrota
municipal.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentríria é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administraçãol
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaúa Municipal de Segurança Pública;
06. 125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730;
003 - DepaÍamento de AgricultuÍa;
20.608.0180.2014 - Manutenção da Departamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361 .0210 .2016 - Manutenção do Departamento Municipal de
Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670;
1700;1720;1730;
006 - Incentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380.

Educação e

1680;1690;

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

Rua Walfiedo Bitte[coun de Moraes, no 222, Centro, I 43. 326ó.8100, B - 86.250{00 - Nova Santa Bárbara - Pamná
El-Site-yurush+t€glbr
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .03 50.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2915;2920;
10.304.03 70.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Socia[;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3120;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.24f .0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.

Sendo o que se apresenla para o momento.

Alenciosamente,

Nova ta bara 15t10/2020

Lau de :rmpos
Contadora./CR 045096/O-4

Rua walfredo Bitrencoun de Moraes, no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I : 86.250-000 - Nova Sanla Bárbara - Paraná

E - Site - rvww.nsb,pr.qov.br
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PARECER JURIDICO 9 2O8I2O2O

ASSU NTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 089/2018 - SEGURO DE VEíCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

ne 089/20L8, que tem por objeto a contratação de seguro para veículos e

máquinas pesadas que compõem a frota municipal, firmado entre o Município de

Nova Santa Bárbara e a Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS LTDA, CNPJ Ne

61.198.164/0001-60.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de prazo no

contrato mencionado por mais 12 (doze) meses, usando a prerrogativa do art.57

da Lei 8.666/93.

Feita tais consideraçôes passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que

se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei ne 8.666/93, que assim

prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - prestaÇão de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada

a 60 (sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de

seguro é polêmico.

689
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O art. 62, § 3e, inc. l, da Lei ns 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos

contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado,

neles se inserindo aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão

legal:

Art.62. (...)

§ js Aplica-se o disposto nos orts.55 e 58 o 67 desto Lei e demais normas gerais,

no que couber:

I - oos controtos de seguro, de financíamento, de locaçdo em que o Poder Público

sejo locatório, e oos demais cujo conteúdo sejo regido, predominontemente, por

normo de direito privodo. (Grífomos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "o regro disciplino a hipótese

em que o Administraçõo Público porticipe dos controtos ditos de díreito

privodo. Tais contratos, no direito privado, opresentom corocteres próprios e

não comportom que umo de suos portes exerço os prerrogotivos otribuídas pelo

regime jurídico de direito público, à Administroçõo. (IUSTEN FILHO, 2010, p.

761.)"

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras

do direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador

competente, no caso, a Su perintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime

jurídico próprio e assumir características peculiares do direito privado que se

permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no inc. ll do art. 57 da Lei ns

8.666193. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das

quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir

interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos

predeterminados" (art.757 do Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os

demais contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que
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permitisse tomá-los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero.

Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir

de seu regime jurídico próprio. Na realidade, esses contratos são privados, sendo-

lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam

compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível

afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no coput e nos incisos do art.

57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada pelo § 3s do art.57 da

Lei ns 8.666/93, segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de vigência

indeterminado". Nesse sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-

Geral da União no Parecer ns O6|2Ot5|CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:

V. O controto de seguro é um controto privodo, mesmo quondo firmodo com o

Administraçõo Públíco, e serão oplicados normos de direito privodo correlotos,

mos que deve observor, quando possível, os regros dos artigos 55 e 58 o 61 do Lei

8.666, de 7993, conforme expressomente dispõe o inc. ldo § 3e. do ort. 62, da

mencionoda lei.

Vl. Mesmo sendo um contrato privodo, não sõo ofostadas os regras legois a

respeito do necessidade de licitação e renovaçõo contratuol poro efetivar o

controtoçõo do seguro veiculor.

Vll. Por se trator de uma nova controtoçõo, o autorizoçõo legol de renovação otua

como verdadeiro couso legal de controtoçõo direto sem licitoção de controtos de

execuçõo de serviços continuodos, coso esto sejo o formo mois vontojoso poro o

odministroçõo.

Vlll. Como não hó umo couso expresso de dispenso de licitoção paro os controtos

de seguro - diferente do caso de locoção pela Administroção (art. 24, X, Lei 8666)

-, o inc. ll do art. 57 do LLC funciono como outorizoção legal de nova controtação

direto sem licitoção com o otual controtodo, devendo ser oplicodos os

temperamentos próprios oos controtos de direito privodo.

lX. O controto de seguro veiculor preenche os requisitos poro configuró-lo como

servíço continuodo (i) necessidade permanente e contínuo do Administraçõo o ser

satisfeita com o prestoção do serviço; (ii) execuçõo de forma contínuo; (iii) de

longo duroçõo; e (iv) possibilidade de que o frocionomento em períodos venha o

prejudicar a execução do serviço.
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X. Por ser um controto de direito privodo, nõo se oplico ao controto de seguro de

veÍculo contratodo pelo Administraçõo o prozo de renovoções do inc. tt do ort. 57,

do Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão ne 600/2Ot5, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de

seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. ll do

art.57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60

meses do referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com

a Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua,

de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art.57, inc. ll,

da Lei ne 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 30 de outubro de 2019.

(

Carm #u.en Corte

Procuradoria Jurídica

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de vigência do contrato.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que delermina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscrilos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. '151 do CTN, ou
garântidos medianle bens ou direitos, ou com embaÍgos da Fazênda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certiÍicação da regularidadê fi scâ1.

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidão
negaliva.

Esta cêrtidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t'lol2|14.
Emitida à dia 1511012020 <hora e data de Brasília>
Válida a
Código certidão: F81 D.3C1 6.3480.8938
Qualquer êmenda invalidará este documento

g

39:12
13t04t2021

ntrole d

Ob6ervaçõ€s PGFN:

decisão judicial nos aulos do MS 5021097-18.2019.4.03.6100

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.1 64/0001 -60

A aceitaÇão desta cêrtidão êstá condicionada à vêrificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cêrtidão
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CAIHA
r:'llY.: :{:,l,t,lr-J[t.a!. FÊEiERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão SociaI:PORTO SEGURo coMPANHIA DE sEGURos GERAIS

Endereçol AV RIO BRANCo 1485/9 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO/SP/01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações

V alidadezT4/ LO/2020

Certificação Número: 202OLOL4O|O5257 t7 52417

Informação obtida em 15/|O/2O2O 09:47i04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t2/Lt/202

hnps://consúlta-crf.caixa.gov.br/consullacíÍ/pageíconsultaEmpregador.jsí 1t1
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60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 89/2018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.56í .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa PORTO

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 6í.198.164/000í-

60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 0í205905 - Bairro: Campos

Elíseos, São Paulo/SP, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Neide

Olíveira Souza, inscrita no CPF n'023.080.959-62, RG n'28.543.390-8, resolvem

aditar de comum acordo o Contrato n." 89/20í8, cujo objeto é a 'bobertura de seguro

para veículos da frota municipal", firmado entre ambos em 0111112018, referente ao

Processo Licitatório Pregão Presencial n" 65/2018, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogaçáo por mais

12 (doze) meses do prazo de vigência, ou seja, alé 2911012021, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n'

86666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFO ÚHICO - As apólices deverão ter vigência

de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 29.362,21 (vinte e nove mil, trezentos e

sessenta e dois reais e vinte e um centavos), divididos em 06 (seis) parcelas

iguais, mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no 02 - Executivo Municipal; 001 -
Gabinete do Prefeito; 04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;

Rua Walftedo Bitlencourt de Moràes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbam, Paranã -
E-mâil - licitacao(Antsb.pr-p.ov.br - www.nsb.Dr.qov.bt

NOVA SANTA BARBARA
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)
Rua walfredo BinencouÍt de Moraes n" 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáôaÍà, Paraná -

E-mail - licitacaotansb.Dr.qov.br - '.r.\*'w,nsb.Dr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.03 -
Secretaria de Administração; 001 - Secretaria de Administraçáo;04.122.0060.2006 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380. 04 - Secretaria Municipal de

Segurança Pública; 001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;

06.125.0065.2007 - ManutenÇão da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 530. 05 -
Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego; 001 - Secretaria

Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego; 15.122.0070.2009 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;

\- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730; 003 -
Departamento de Agricultura; 20.608.0180.2014 - Manutenção da Departamento de

Agricultura; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; í 380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; 002 -Departamento

Municipal de Educação e Escolas; 12.361.0210.2016 - Manutenção do

Departamento Municipal de Educação e Escolas; 3390.39.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica; '1670; 1680; 1690; "1700; 1720;1730;006 - tncentivo

ao Ensino Superior; 12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380. 08 -
Secretaria Municipal de Saúde; 001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2025

- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
'\i Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670; 2680: 002 - Fundo Municipal de Saúde

PAB/SUS; 10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915; 2920',

10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030. 09 - Secretaria Municipal de

Assistência Social; 001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.3.90.39.00.00 - Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3120: 002 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 3360; 003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do a-
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Adolescente; 08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3.3.90.39.00.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3620.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Originà|, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (hês) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, í 5 de outubro de 2O2O

E Kondo

Prefei Municipal

\

NETDE ^ú&...s/Fe
oLtvEtRA =;*r"?;s**".SOUZA:205408I**:H:3**
56851Neide Oliveira Souza

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Contratada

We rto n rindade

Trabalho e Geração de Empregos -Representante da Secretaria d Obras,

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

3

Rua Walfiedo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250{00 Nova Santa Bárbara, PaÍaná -
E-mail - licitacao(ãnsb.or.sov.br - \rr,§/.nsb.pr.sov-br

ROBERTO DE

SOUZA
DIAS:115838
46883



qEr 698

rt :.,

Poder
Executivo

"1

EXTRATO 2' TERITIO DE ADITIVO AO CONTRATo [o 88/20'1 8.

REF.: Pregão Presencial n" 65/20'18.

PARTES: Município dê Nova Sânta Báóarâ, pessoa juridica de direito publico intema, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

àdminiskativa na Rua Walfredo BittenmuÍt de Molêes,222, neste ato representado pelo Senhor PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa GENTÉ

SEGURADORA S/A, inscdtâ no CNPJ sob n' 90.'180.605/0001{2, mm sêdê na Avênida Carlos Gomes, 350 - CEP: 90480000 - Baino: Boa Vista, Porto
.Alegre/RS.

,ÔBJEÍo: contratação de seÍviços de seguro para veículos da fiota municipal. I

!Eí.OR D0 ADlTlVo: RS 30.720,00 (trinta mil, sêtêcêntos ê ylnte rêals).
,PRÂZO D0 ADlTlVo: Por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, ou sêja, até 2210/2021.

SECRETARIq: Secretarias Municipais.

FECURSOS: SecÍetarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez wilcken, OAB/PR no 22.932.

À
|.:

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:

I

REF.: Pregão Presencial no 65/2018.

PÂRTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de dirêito ntema, inscÍita no CNPJ sob o n0 95.561.080/000fi60, com ,sêdê

àdminisfâüva na Rua WalÍedo Bittêncourt d e MoÍaes, 222, nêste ato representado pelo Senhor PÍeÍêito Municipal Sr. Erlc Kondo, e a eihpresa PoftFO
SEGURo CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 61.198.164/000'1{0, com s€de na Avenida Rio Branm, 1489 - CEP: 0í205905 - Bairro:

Çampos Elíseos, São Paulo/SP.
t
gBJETO; ContrataÉo de serviços de seguro para veículos da frota municipal.

VALoR D0 ADlTlVo: R$ 29.362,2Í (vinte e nove mll, trezentos e sêssênta ê dols reals ê vinte ê um centavos).
PRAZO D0 ADITM: Por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, ou seja, âté 29/í 0/202'1.

SECREIARIA: Secretariâs Municipâis.
RECURSOS: Secretarias Municipais.

PONSÁVEL JURIDEO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
'àÃÍn oe msruntuu Do rERMo DE ADmvo: íí10/2020.

EXTRATO 2'TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 99/2018.
I

REF.: Pregão Presencialno 652018. i 1,.i *&
PARTES: Ítlunicípio de Nova Santa Bárbarâ, pessoa juídica dê direito publico intema, inscÍitâ no CNPJ sob o no 95.561.080/ffi0Ír.60, com is#ê
âdministÍativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a êmjD'resa iúAPF,RE
qEGUROS GERÂ|S S.4., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.'175/0001-38, com sêde nâ Avenida das NaÉes Unidas, 14.261, Andar 29, Sala A - CEP: 04794-
000 - BAIRRo: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

9BJEIO: Cont ataçâo de serviços de seguro para veículos da frota municipal.l'
yALOR DO ADÍTIVO: R$ 2.E65,32 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reâis e tÍinta e dois centayos).

fRA20 0O ADIÍMO: Por mais 12 (doze) meses do prazo dê vigência, ou sela, até 04í1n021.

§ECREIARIA: SecÍehria Municipal de Saúdo.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPOT{SÁVEL JURIDICO: CaÍmen CoÍlez Wlcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: í5/í0f2020.

Não há publicaçoes para a presenle data

Não há publicaçoes para a pÍesente dala

Diárlo Oflcial Elêtrônlco do Município d€ Nova Santa BáÍbara
Rua: Walfredo Bittencourt d6 Morâ6s n'222 - Cêntro

Fonê,/Fex: (43) 3266-8í00
E-malI diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.br

Do@nÚio asin.do pd C..t66do

I

Edigão N' í827 - Nova Santa BáÍbara, PaÍaná. QUINTA-FEIRA, í5 de OUTUBROirC2020l
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lúesmo com estiagem,
Sanepar garantê fornecimento

para combate a incêndios
A cqnpanhia lomecÃ água galuitdngnte

paÉ os 240 camínhôos do Cot,o de
Bomboims que atuam em lodo o E§ado. Há

hidftnlês inslalados na píóNia @Ípoíaçáo ou
em c.alçadas, parqws e outros lúais

eslrarégicps. Áper6s Írâ Regiâo Mottopolitang
de Cuitiba sáo i16 equipamentog

Í\rêsrÍro coín á gíiáoêíh rêyÉía ê e ,rêcêa§irâdo d€
rodlzio no 6b8tecim€ílto êín algumas íê9166§ rlo
Eslado, a SánêpâÍ gârânlê o íofiêcim€nio gíatuío pár.
03 camirhõ€s (E cdnbats a inclndb dilized6 pero
Coípo (lo 8oínbdr6. quô mrnÉm âli\ros 2,10 velc1rb6.
Oc Í2 grupaínenlB doi úoÍnbair6 m fu!â(b, 11

ê61á0 êm ciclad.s-polo álendúa6 p€la sánope( N6ssô5
municipiG, o acasso â âgua o€oíÍe poÍ Inêio dê
hldíantes anstalach§ m pIópíb coípo.agào ou em
ca&3das, paÍqu€s s or4íoô bcais estÍBlágico§

E$ê5 poírto3 sãodãfnidor polá prôpnâ coíporâçâo,
qu6 pod€ SolicilâÍ à Sânêpâr a c,66aliveçào or,
líBralaçáó de êquDaínênlos conroíme a deílaÍúa. As
condiçôBs d€ ,uhcionâm€nlo 3ào revisadas.
parjodioamênlê, pelo Corpo do Bombeiao6, quô
encaminha â Sânepaí as demandas d€ manulênçóôs
píEv€rlivai o coÍrsü\ra3.

Em a€da cj(radê, os boínbêjÍB tam um úap€ com a
locâlâaç& do6 hbÉntos e uÍna châve esp€dâl qra
pê.mllê coírêctâí a menrueirê ao €quipamáallo, Dô
modo geral, ôÉ câminhóes iâ sâ6m dos quartêi§
obasteodos. íÉs, no atêrúinenlo a uma ocoaÍênda o
mspeâmênro tacxila a bulca poí águ8 Íro ponlo mais
prórimo 6e houvaÍ í!êc€ssidsde dê íecarga do
câmiíhão.
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MATRIZ - Edificio MAPFRE
Âv. das Naçóes Unidas, 14.261 'l80 andar. Vilâ Gertrudês
04734{00- São Paulo/SP - Brasil www.mapfre.com.bí

MAPFRE
SEGUROS

BRAS L

rÀ
ú

A

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

- Apólices administradas pela Cia de seguros Mapfre Seguros Gerais, soô n.o 31/217/1392000145731 e
1392000145831 prorrogando a vigência para 08/11/2020 a 0B/11/2021, respectivamente.

ContrataÇão de Serviço dê Seguro para veículos desta Administração, conforme itens abaixo mencionados e
coberturas previstas em edital:

CONTRATO N' 99/2018 - Renovâ ólice n" 1392000145831- V

r.- VALOR PROPOSTO PARA RENOVAçÂO R$ R$ 2.865,32 (Dois mit oitocentos e sêssenta e cinco reais e
trinta e dois centavôs).

CONTRATO N'87/2018 - Renov licr n"l -1920001{5731- \ i ciâ 08/l I/2{r20

CNPJn':61.07.1,175/0001-38 InscriçãoEstadualn.:108.244.683.1II

Endereço: Av. Nações Unidas, 14,261, I8" Andar, Vila Gertrrdes, Sâo Paulo/Sp, CEp: 04294-000

Fone: (l l)Sl 12-7159 Fax:(lt) 5tt2-8150

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 3344-8, Con a^-corrente 9294414 - São Paulo/SP.

Representante Legal:

.4lexandrc Ponciano Serra, RG 29499596 SSP/SP. CPF 2t9.802.708-99

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVTçO CUSTO ITEM RS

41. SEGURO DO VEíCULO GM .SPIN 1.8 LIZ 7 LUGARES. PIACA BBX. 2376. ANO 2018 Rs 2.86s,32

TOTAL Rs 2.86s,32

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVTçO CUSTO ITEM RS

2
SEGURO DO VEíCULO AMBUúNCIA RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 GRAND DCI 16V
ANO 2014/2015. PrACA AYJ-1534

Rs 3.080,77

l2 Rs 1.922,90SEGURO DO VEíCULO GM SPIN 1.8 LTZ ECONOFLEX ANO 2016/2016. PLACÁ BAU-1592

SEGURO DO VEíCULO M BENZ 515 SPRINTER fURGÃO 2.2 E. LONGO TEÍO ALTO. ANO
2075 12016. PLACA BAH-7450

Rs 3.122,13

20
SEGURO DO VEÍCULO M BÉNZ 515 SPRTNTER FURGÃO 2.2 E. LONGO TETO ALTO. ANO
2Or4 / 2014. P LACA AZt-9827

Rs 3.101,45

23
SEGURO DO VEÍCULO MERCEDEZ BENZ ÔNIBUS 812 - RODOVIÁRIO COM AR. ANO
2OO9 / 2OO9. PLACA ARO-3602

R5 2.771,O2

25
SEGURO DO VEíCULO RENAUTT MASTER 2.3 DCI EXECUTIVE 16I LONGO. ANO
2O7l 12018. Placa BCB-3990

Rs 4.6s2,18

Página I de 2

PROPOSTA DE RENOVACÃO
pneâÀo pneseNffis n. at e ggtzot a

I

Razão Social : MAPFRE SEGUROS GERATS S.A

PROPOSTA DE PREÇOS PARA RENOVACÃO:

08/l l/2020

19
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MAÍRIZ - Edificio MAPFRE
Av. das Nações Uôidês, 14-261 18ô andar. V;la Gertíudes
04794-000- Sâo Pâr,lo/SP -Brasil www.mapÍ.ê.com.br

MAPFRE
SEGUROS

BRAS L

27
SEGURO DO VEíCUrO RENAULT MASTER FURGÂO 2.5 L3H2 DCr 16V ANO 2009/2010
PLACA ARW-6553

EXCLUIDO A PEDIDO

DO ÓRGÃO

28
SEGURO DO VEÍCUtO TOYOTA CAMIONETA BAND DIES CAB.SIMPLES 4.0 OJ55

LONGA. ANO 1987/1987. PLACA AtA-9519
EXCTUIDO A PEDIDO

Do óRGÃo

31 SEGURO DO VEÍCULO VW KOÀ48r ESCOLAR 1.4 FLEX - PLACA AQE 1328. Ano 2OO8 Rs 1.7s7,49

SEGURO DO VEíCULO Vw KOME| ESCOLAR 1.4 FLEX - PLACA AQy-8835. Ano 2008

33
SEGURO DO VEÍCULO VW KOMBI LOTAçÃO 1.4 8V TOTAL FIEX
- PLACÂ AVI-4591. Ano 2012

Rs 1.7s7,49

INCLI.JSAO

2019

SEGURO DO VEíCULO AMBUúNCIA RENAULT MASTER FURGÃO - PLACA ARW 65553

- ANO 2009/2010
Rs 3.000,00

INCLUSAO

2079
SEGURO DO VEíCULO AMBUúNCIA CITROEN BERTINGO FURGÃO 1.6 _ PTACA BCV

6J93 - ANO 2018/2019
Rs 3.700,00

SEGURO DO VEíCULO ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 5) 2p Dies - Placa 8DZ1C57 - ANO

201912020
Rs 2.309,74

rNctusÃo
2020

SEGURO DO VEíCULO KÂ+ SEDAN 1.s SE 12V (Flex) (Aut.)- Chassi

98FzH5457L8021514 - ANO 2020/2020
Rs 1.632,80

TNcLUSÀO

2020
SEGURO DO VEíCULO SAVEIRO ROBUST 1.6 8VÍG6XT.FIEXXC.Si - PIACA BEE7F82 _ ANO

2O2O/2027
Rs 1.923,s0

TOTAL Rs 39.202,29

tÀ
ú

Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira quando
do recebimento da apólice ê as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias do pagamento da anterior.

Por se tratar de modalidade com previsão contratual de Renovação, atendendo os princípios da
economicidade, legalidade e intêresse público, solicitamos que seja aulorizada a Renovação com o
reajuste de 17,94% do acumulado 12 (doze) meses do índice de IGPM/FGV, para reequilíbrio do
Contrato, dentro das condições previstas na Lei de Licitações 8.666/93, bem como na Cláusula
Décima do oriundo Contrato.

Ficamos no aguardo da manifestação para que possamos dar andamentos aos trâmites da
Renovação.

o Paulo, 09 de Outubro de 2020.

I

À/A FRE UROS GERAIS S.A
cNPJiMF N' 61.074.1 7510001 -38

6r-o74-L75/OOOL-3a
IVIAPFRE SEGIJROS GERA]S S/A
Aw d.s Nôçõêt Unid-., a426L. 1ar.ndà.

Vil. G-.t.udê3 - C€P Ozl794-oOO
sÃo PAarto - sP
N.aócios Públlcê5

CE.ZÂR BOCKHORNY
cPF 956-356,O29-91

RG 6.214.422-0 SSP/PR

Página 2 de 2

)VALOR TOTAL PARA A RENoVACÃO: R$ 42.067.61 (Quarenta e dois mi!.
sessenta e sete reais e sessenta e um centavos).

I

EXCTUIDO A PEDIDO

DO ÓRGÃO

tNcrusÃo
2020
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íruorcr GERAL DE pREÇos Do MERCADo - tcp-M

Por fernando Em Economia, lndicadores do Brasil Postou 1 de.Janeiro de 20-19

O que compõe o IGPM:

0 IGPM/FGV é calculâdo mensalmente pela FGV e é divulgado no Íinal de cada mês de referência.

Quando ele foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos emitidos
pelo Tesouro Nacional e Depósilos Bancários com Íenda pós fixadas acima de um ano.

Posteriormente passou a ser o índice utilizado para a correção de contralos de aluguel e como indexador de algumas

tarifas como energia elétrica.

IN4PRIT,4IR TABELA

?üz

I
Mês/ano

índice do mês (em

'^)

Índice acumulado no

a*o (em %)

íodice acumulado

nos úhimos 12

meses (em %)

Número índice

acumulado a partir

dê Jan/93

2.090,5462

T

I
It
I

+
i

i

j
I

Sêt/2020 4,34 14.3995 17.9374
J

Agol2O2O )7t 9.6411 13,020s 2 003,5904

Jull2O2O aa) 6,1171 9,2693 r .950,1 5ó l

t

t"

L
I

L
I

i

i
Ir

Junl2020

Mail2O2O

\_ Abr/2020

Janl2O20

'r,56 4,3892

2,1857

7,3r 33 1 .907,6163

1 878,31460,28 6,5103

I
i
L
I

I

--+_t 0,80 2,4987

1,6853

0,4398

0,4800

6,6908 1.873,0700

Ma 2O2O 1 ,24

Fevl2020 -0,04

J

I
T

+

6,8178 1 858,2044

1 835,44486,8389

0,48 7,8223 1.836,1792

Dezl2019 2,09 1,3179

5,',r209

4,8065

4,0986

4,1090

4,8112

I,3179 1.821,4077

Nov/2019

Out/2019

0.30

0.68

3,9856 1 .789,9968
_+

-]. l 3,1665 1784,6429

1 .712,5893

1.772,7666

Set/2019

Ago/2019

Jull2O19

-0,01

4,67

0,40

3,3817

4,9636

6,4113

hnps://www.ponalbíasil-nevigpm/

0,80 4,3937 6,5219

1t9

1184,7243

1 .777 ,6138jJun/201 9
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íiJ3
índice acumulado no

ano (em 7ô)

índice acumulado

nas úhimos 12

mêse§ (em %)

Mês/ano

Mai/201 9

Abrl2O19

índicê do mês (êm

%)
acumulado a partir

de Janl93

0,45 3,5651 1,6587 1 763,5058

8,6555 , 1.755,6056

8,2186 1 .73S,6013

7,6157 1 .717.9551

6,7516 1.702,9690

1,5521 1102.7987

9,6940 1 721 ,3897

Marl2O19

Fev12019

0,92

1,26

O,BB

3,.1 012

2,1613

0.8900

Janl2019 0,01 0,0.r 00

7,5521

8,7264

Oezl2O18 -'1,08

1
Nov/201 I -0,49 I

I

i
I

J
I

OuV2018 0,89 9,2618

8,?979

1C.8074 1.-t29,A660

1714,6460Set/201 8 1,52 10,0496

Ago/2018 0,70

0,51

1,87

1,38

5,9349

53974

8.2624

6,9376

6,6164 B,q1 I4 1688,9342

Jul/2018 1.677,1938

16ó8,6835

1 638.0519

Jun/201 I I
I
I

t-
I

Í
Mail2O18 3,4626

?,0542

4,2 r-12

1,8953

0,2033

T
+

I

--t.
Abtl2018 0,57

t

I
I:
i
I

1.615,7545

1.606,5969

II
i Mar/2018 0,64 1,4758

Fevl2O18 0,07

Janl2O'18 0,,-6

Dezl2O17 0,89

Nov/2017 0,52

Outl2017 0,24

set/201 7 0,47

^9o12017
0,10

0,8305

0,7600

-4,5326

_ _ __L

-l

-0,4239

-0.4140

0,5326

1.596,3801

1.595,2634

1.583,2308

1.569,2643

1561.1463

1 558,0302

.L

I
I

I

t

-1,4100

-1 ,9201

-2,1 158

-2,5737

-2,6711

-1,9652

-1,3039

{,8777

-'1,4200

-1,4594

-1,7242 1 .550,7 417

hlt2017 4,72 -1 ,67 51

-4,7837

1,5736

s,3678

4,A624

1 .549,1925

1.560,4216

1.570,9530

1.585,7000

1.603,3367

Jun/2O17 -0,67

Mai/2017

AbÍ120'17

Matl2O17

Fêu12017

-0,93

iI

-1,',] 0

c,01

4,37?5

0,7306

c,720s

nttps:,',\,vww.portalbrasi l.net/i gpÍÍV

0,08 5,38ó6 1.603,1764
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Estado do Paraná

coRRESPoNDÊructe tuteRHa

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de 2020

DE - PREFEITO MUNICIPAL

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES

Solicito adltivo de prazo por mais 12 (doze) meses aos contratos n'
87 e 99/2018, decorrentes do Pregão Presencial n' 65/2018, Ílrmados com a
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n"
61 .074.17510001-38, cujo objeto é a cobertura de seguro para veículos e máquinas
pesadas da frota municipal, conforme previsáo constante na cláusula nona dos
referidos contratos, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8666/93, conforme propostas
anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E Kondo
M un icipalPrefe

1

z*'
Tlà,

I

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

I

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.ô 95.561 .080/0001-60
Site - www.nsb.pr.qov.hr - E-mail: licitacitoi?nsh.pr.tsov.bÍ - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA ?05

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 99/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 8712018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.17510001-38, com
vencimento em 05/11/2020, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses e reajuste de preços, conforme previsão constante na cláusula décima
do contrato. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor
total de R$ 2.865,32 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, "13 de outubro de2020

Atenciosamente,

Elaine Cr a d Santos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N,' 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova santa Ba.bara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 2O7/2020

ASSU NTO: ADITAM ENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ns 099/2018.

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

ns 099/2018, que tem por objeto a contratação de serviços de seguro para

veÍculos e máquinas pesadas da frota municipal, firmado entre o Município de

Nova Santa Bárbara e a Empresa Mapfre Seguros Gerais S.A.

O Senhor Prefeito Municipal justifica a necessidade de aditamento de prazo por

mais 12 (doze) meses com aplicação de reajuste de preços conforme previsão

contratual, que geraria um custo de RS 2.865,32 (dois mil, oitocentos e sessenta

e cinco reais e trinta e dois centavos).

Justifica a necessidade de manutenção da cobertura de seguro para os veículos e

equipamentos da frota do Município de Nova Santa Bárbara.

Feita tais considerações, com base em justificativa do Senhor Prefeito Municipal,

passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que

se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei ns 8.666/93, que assim

prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a
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NOVA SANTA BARBARA

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada

a 60 (sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de

seguro é polêmico.

O art. 62, § 3e, inc. l, da Lei ns 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos

contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado,

neles se inserindo aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão

legal:

Art.62. (...)

§ ie Aplica-se o disposto nos orts. 55 e 58 o 67 desto Lei e demois normos gerois,

no que couber:

I - oos contrdtos de seguro, de finonciomento, de locoçdo em que o Poder Público

sejo locotório, e oos demais cujo conteúdo seja regído, predominontemente, por

norma de direito privodo. (Grifomos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "a regra disciplina a hipótese

em que a Administroção Pública participe dos controtos ditos de direito

privado. Tois controtos, no direito privodo, opresentom coroderes próprios e

não comportam que umo de suos poftes exerço os prerrogotivos attibuídos pelo

regime juridico de direito público, à Administroção. (IUSTEN FILHO, 2010, p.

761.r'

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras

do direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador

competente, no caso, a Su perintendência de Seguros Privados (SUSEP).
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E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime

jurídico próprio e assumir características peculiares do direito privado que se

permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no inc. ll do art. 57 da Lei ne

8.666/93. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das

quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir

interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos

predeterminados" (art. 757 do Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os

demais contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que

permitisse tomá-los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero.

Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir

de seu regime jurídico próprio. Na realidade, esses contratos são privados, sendo-

lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam

compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível

afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no coput e nos incisos do art.

57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada pelo § 3e do art. 57 da

Lei ns 8.666/93, segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de vigência

indeterminado". Nesse sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-

Geral da União no Parecer na 0612015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:

NOVA SANTA BARBARA

V. O contrato de seguro é um controto privado, mesmo quondo firmodo com o

Administração Pública, e serõo aplicodos normos de direito privodo correlotos,

mos que deve observar, quondo possível, as regras doS artigos 55 e 58 o 67 do Lei
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NOVA SANTA BARBARA

8.566, de 1993, conforme expressomente dispõe o inc. I do § 3e. do ort. 62, da

mencionoda lei.

Vl. Mesmo sendo um controto privodo, nõo sõo afostodas as regros legais o

respeito do necessidode de licitaçõo e renovoção controtual para efetivar a

controtoção do seguro veiculor.

Vll. Por se trotor de umo novo contrdtoçõo, a autorizoçõo legol de renovoção otuo

como verdodeiro couso legol de controtação direta sem licitoçõo de contratos de

execução de serviços continuados, coso esto sejo o Íormo mois vontojoso poro o

odministração.

Vlll. Como não hd uma couso expresso de dispenso de licitoçõo paro os controtos

de seguro- diferente do coso de locaçõo pelo Administroção (ort. 24, X, Lei 8666)

-, o inc. ll do art. 57 do LLC funciono como outorizoção legol de novo controtação

direto sem licitaçõo com o otual controtodo, devendo ser aplicodos os

temperomentos próprios aos controtos de direito privado.

lX. O controto de seguro veiculor preenche os requisitos poro configuró-lo como

serviço continuado (i) necessidode permanente e contínua do Administroçõo o ser

sotisfeito com o prestoçõo do serviço; (ii) execução de formo contínuo; (iii) de

longa duraçõo; e (iv) possibilidade de que o frocionomento em períodos venho o

prejudicor o execuçõo do serviço.

X. Por ser um controto de direito privado, não se oplico oo contrato de seguro de

veículo controtado pelo Administroçõo o prozo de renovações do inc. ll do ort. 57,

da Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão ns 6O012075, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de

seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. ll do

art. 57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60

meses do referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com

a Administração.
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Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua,

de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art.57, inc. ll,

da Lei nq 8.666/93, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

E o pa recer.

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de 2.O2O.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria JurÍdica
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 llOl2O2O.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 9912018,

Senhora Contadora:

Em atendimento a soiicitaçáo do Sr. Eric Kondo,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado o contrâto n" 99 l2OI8, decorrente do Pregão Presencial n."
6512018, Íirmado com â empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4.,
inscrita no CNPJ sob n' 61.074.175/0001-38, cujo objeto é a contrataçáo de
serviços de seguro de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administração num valor de R$ 2.865,32
(dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavosf.

Atenciosamente,

Ehine L
Seto rtaÇoes

Sendo o que se âpresenta para o momento.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, n" 222,Cento,7 43.32(t6.8100, I - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraoá

El - Site - wlvw.nsb.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoN DÊNcta. tNtpnNl

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
1411012020, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R§ 2.865J2 (dois mil, oitocentos e sessenÍâ e cinco reais e trinta e dois
centâvos), o contrato n" 9912018, decorrente do Pregão Presencial n.'6512018, llrmado com
a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob n'61.074.175/0001-
38, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro de veículos da Secretaria Municipal de
Saúde.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;'2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915:'2920;
10.304.03'10.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara, 1511012020

Lauri So âmpos
Contadora/CRC 5096tO-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Ceoiro, t 43.3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bitbara - Paraná

E - Sitc - rvrvw. nsb. or. eov.br

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001 -38

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objelo de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constâm inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnlernet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidão emitid mente com base na Po(aria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ol2O14
Emitida à '.27 do ia 1310712020 <hora e data de Brasília>.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

\- válida t2021
Código controlê da rtidão: 4E2D.C807 .38,45.7 022

ra ou nda invalidará estê documento.

0

Rêssalvâdo o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce.tificado que:

Qualquer



'Jte.
15t1012020 servicos.rêceita.fazenda.gov.brlseívicos/certidaoinlerneuPJ/Consullar/Relacaocertidao

ARASIL

{HITPS //GOV.aR)

Rêlação das ceÉldóes êmitidas por data de vôlidade

CNPJ: 61.074.17510001-38 - MAPFRE SEGUROS GERATS S.A-

Período: 06/0712020 a 1511012020

Códlgo de controle Tlpo

4E2D.C807.3B4s.7022

7r cc.89F2.5319.CA9C

894D.5E82.E1C5.A451

93CE.7525.8F61 .8463

1863.08F6.EA91.674C

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Data-Hora
emissão

Data de
validade

o9to1/202113t0712020
08:38:27

12/07t2020 0810112021

02:45:59

101o7t2020 06101t2021
'15'.29157

10t07t2020 06t0112021
11:47'.33

09to7t2020 0510112021

14:2713'l

Prorrogada
até
01t02t2021

Segunda via

nternet/PJlConsultar/Emitesegund,

(/Servicos/cenidaointeroeUPJ/Consultaí/E miteSegunda

Válida
Prorrogada
até
05102t2021

E (/Se.vicos/cenidâointeÍneVPJ/Consullar/Emitesegur

Válida
Prorrogada
até
05t02t2021

fl (/Servicos/cenidaointeíneuPJ/consultar/EmiteSeguÍ

Válida
Proírogada
até
04t02t2021

(/Servicoícenidaointernet/PJlConsultar/Emitesegund.

I
a(< I 2 3 4 5 >>'

Valrra Púrq.d. o pre d. vàlld.dê d.rE .didào lol pruro!:dô prta PôGr1a cdj!ôo n'55t20À) Ioou 2a.o!v2020).,r@ P(r.íE aonluú h' l.r 73,rm20 {oou I /u07l2020,

Nova consuha (/servicos/cenidaointerneuPJ/Consultar)

lidà
Prorrogada
àté
oato2t2021

servicos.receita.Íazenda.gov.b./Servicos/certidaointemeVPJ/Consultar/RêlacêoCertidao 1t1



15t1012020 Consulla Regularidade do Emprêgador r)lÊ'ItJ

Voltar lmpÍmrr

CÂ^IXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 61.074.17slooo1-38
Razão SociaI+4APFRE SEGUROS GERAIS SA

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / VILA GERTRUDES /
sAo PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referent
decorrentes das obrigações

esa ribu ições e/ou encargos devidos,

Validadê:01/ 10/20 20

Certificação Número: 2020 10010 1 1 52348520180

Informação obtida em 15/ LO/2O2O 10:13:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

30/10/2020

oFG

https://consulta-cíf.caixa.gov.br/consultací/pages,/consuhaEmpregador.jsí 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL ?1t

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 99/2018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n" 61,074.175/0001-38, com sede

na Avenida das Nações Unidas, 14.261 , Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 -

BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato representado por seu procurador,

Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF n" 219.802.708-99, RG n'

29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 99/2018, cujo

objeto é a 'bobertura de seguro para veÍculos da frota municipal", Íirmado entre

ambos em 0711112018, referente ao Processo Licitatório Pregáo Presencial no

6512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo de vigência, ou seja, até 0411112021, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n'

86666/93, para atender as necessidades da Adminiskação.

PARÁGRAFO ÚttlCO - As apólices deverão ter vigência

de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 2.865,32 (dois mil, oitocentos e sessenta e

cinco reais e trinta e dois centavos), divididos em 06 (seis) parcelas iguais,

mensais.

Rua walfredo BittencouÍ de Mor-àes n" 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP .86.250-000 Nova Sarta BáÍbara, Paraná
E-mail - licitacao{2nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.qov-br

NOVA SANTA BARBARA

C-



PREFEITURA MUNICIPAL 711

NOVA SANTA BARBARA
CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no 0B - Secretaria Municipal de

Saúde; 001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2025 - Manutenção do

Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 2670; 2680: 002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;

10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915:2920:10.304.0370.2030 -
Bloco de Vigilância em Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 3030.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Nova San Bá ra, 15 de outubro de2020.rbç

,\\

E Kondo

Prefei Municipal
ALEXANDRE Arrddô dê td@ diqi.r Dor

PoNcrANo i'iilffiH"g*
sERRA:21 980270899 oàdor: ]om.'L 

' 'r:'e5o.orú

Alexandre Ponciano Serra

Mapfre Seguros Gerais S.A. - Contratada

W veÉon rindade

Representante da Secretaria dé Obras, do Trabalho e Geração de Empregos -
Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

2

Rua Wallredo Bittencoun de MoEes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(ii.rnsb.pr.gov.br - q'ww.nsb.pr.aov.br

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.
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EXTRATO 2'TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N'88/2018.

fli

REF.: Pregão PÍesencialno 65/2018

ARTES: tlunicípio de Noya Santa BáÍbara, pessoa jurídica de diÍeito publim intema, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede

dministrativa na Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, nestê alo rêpresentado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa GENTE
P

â

SEGURAD

Alegre/RS.

'oBJEIo: Contrataçáo dê sêrviços dê seguro para veículos da frota municipal.

ORA S/4, inscÍita no CNPJ sob n" 90.'180.605/0001{2, com sede na Avenida Carlos Gomês, 350 - CEP: 90480000 - Baino: Boa Vista, Porto

].IàÉOR OO ADITIVO: R$ 30.720,00 (trinta mil, setecentos s vinte rêais).
.PRAZo DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses do pÍazo de vigência, ou seja, até 2Zl012021.

§ECRETARIA: SecÍetarias Municipais.

FECURSOS: Sesêtârias Municipais.

RESPoNSÁVEL JURÍDrco: carmen cortez wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADlTlvo: íí10/2020.

, axÍRATO 6" TERMO AD|ÍWO AO COI{TRATO No 8920í8.

REF.: Pregáo Presencial n" 65/2018. '. '-t- ::;e
PARTES: Município de Noya Santa Báóara, pessoa luridica de dirêito publico intema, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/000í{0, com:§êIE

Administraliva na Rua WalfÍedo Bittencourl de Moraes, 222, neste ato representado pelo Sênhor PreÍeito Municipal Sr. Edc Kondo, e a êmpÍesa PORTS

§EGURo ClÂ DE SEGUROS GERÀS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.164/000160, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP::0'1205905 - Baino:

Campos Elíseos, Sáo Paulo/SP.
t
gBJETO: Contratação de sêrviços de seguro para veículos da Írota municipal.

yALoR D0 ADIIVO: R$ 29.362,2í (vinte e nove mil, trêzentG gsessenta e dois ]eais e vinte s um cêntavos). . : :

PRAZo DO ADTTIVO: Por mais 12 (doze) meses do prazo dê vigênciâ, ou sêja, até 291í0/202í.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSoS: SecÍetarias Municipais.

PoNSÁVEL JURÍDtco: carmen cortez
ôTn oE nssrrulrum Do rERMo DE

!

REF.: Pregão Presencial n" 65/2018.
PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa juridicâ de direito publico intema, inscritâ no CNPJ sob o ne 95.561 .080/000í:00, com §ddê
àdministraüva na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222, neste àto represenlado pelo Senhor PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo, e asmpiesa IiIARERE
SEGUROS GERAIS SÂ., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.'175/0001-38, com sede na Avenida das NaÉes Unidas, 14.261, Andar 29, Sala A - CEP: 04794-
000 - BAIRRO:Vilâ Gertrudes, São Paulo/SP.

pBJEIO: Contntaçao de sêrviços dê sêguro para vêÍculos da fota municipal.

yALOR OO ADfÍlVO: R$ 2.865,32 (dols mil, oltocêntos e sessenta e cinco rêais ê trinta ê dois contavos).
PRAZO 00 ÂDlTlVO: Por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, ou seja, até 0/Uíí1202í.

6ECREÍAR|,{: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSoS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURIDICO: CaÍmen Coítez Wilckon, OAB/PR no 22.932.

'15110t2020.

2' TERM

Náo há publicaçoes paÍa a presente data ii)- ii .-: 17!4-

Dlário Otlclal Eletrôniqo do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfrcdo Bittoncourt dê Morâ6s n'222 - CênAo

Fono,/Fax: (4:]) 326H100
E-mail: diedoofi iál@nsb.pr.gov.bí

pmnsb@Íisb.pr.gov.br

I

,

I

.

?18

Loi n' 660, d6 02 de abril
dê 20í3.

: Edição N" 1827-Nova Santa Bárbara, Paraná. QUINTA-FEIRÂ, '15 de OUTUBRO?é-2020:

bATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:

para a datâ.

1c,



?19
C. Procripio, Domingo, 18 de Outubro de 2020

Prefeitura Municipal de Uraí
- Estado do Paraná -
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Mesmo com estiagem,
Sanepar garante fornecimênto

para combate a incêndios
A campaohia íoíBce âgw gÍaturilamen a

paô os 240 caminhões do CoOo de
Bombei,Ds quo atuam em todo o Estado. Há

àidíantes insÍalados na NóNa @t@nçáo ou
en calçadas, parques I outlos bcais

estralégicos. Apenas na Regiáo Mstrowlitana
dê Cutitiba sáo j46 equipamentos.

l\ilÉÍD csn a esliágôílr §êvêre 6 a iocaasÉa(b cl€
rodido no âbastecimônto êm algumâ§ íoglões do
Éstâdo. a San€paÍ gaíânl€ o ,om€dÍnônio gíaluilo pôÍa
os ca, íhóas dê cdnbate ã ilr.êndb lllilizâaroa p€lo
CoíDô dâ Bombeios. qlto íriaritám alivc 24O volculos,
Do3 t2 grupaíhênroa órs tnínbeiÍos llo Éôrádo. 11

osEo €m cidâd.srdo alandiras pola Saiopar. Noôsôs
munlcipiG, o acesso à âguá ocoÍr6 poí meio de
hHrantss imtalados na pórÍ;€ corpoígçrlo ou em
Edçe(b§, paíquos o oríío3loôab ôslràlági:6.

Essôs po.rlics são deínbos pcla própd6 coipo.âçào,
quê pode solicilar â Sanêpat a d6sâtivâçào otl
iít3tdâ(5 dÊ eqüipô,n€ntoG cooÍo.ÍÍ6 a doí€Íúa. Âs
condiçõ€3 dê luncionamênlo sào r€visâdas,
paíiodicemonlô, pelo Corpo d6 Bombêirm, quê
sÍrcáminha â San€par a6 deímndas de ÍrÉnul6nçõ6a
Êaveírlive e co.Íê!rã8.

Em cada cida{b. os boÍnb6iío3 làn um mapa corn a
loadização dc huraÍIo3 ê urna ciave e§p€dal qJ€
poÍmlle co.rêclaÍ a menguôiÍe ao cqúipanairio. Oê
modo g6íal. os caúinhõ€ô já 6e6m doa quartâis
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PREFEITURA MUNICIPA DE NOVA SANTA BARBARA

Secretaria hí.unicipat [e flssistência Sociaf
c.N.P.J. N." I 9.560.789/0001 -63

Solicito a inclusão do Veículo RENAULT SANDERO ZEN 16M zero km, ano

202012021 , no seguro já existente.

Atenciosamente,

lràtx d"Aha"à btrob/krrZlnxi on olrvnmA sANTos
Secretária N4unicipal de Assistência Social

Avenida Walter Guimarães da Costa, no 512 - Centro - CEp 86250-000
Fone: (43 ) 3266- I 486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social N" 055/2020

Para: Secretaria de Administração Dala:2810812020

Assunto: Seguro veículo

Recebido por: 2af"afuoData:
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Cotacao de Seguro Aulomais Frota

Endosso de lnclusão de Riscos

Dados do SêguÍo

Vigência: Das 24 horas do dia 14lOgl2O2O alé as 24 horas do dia 08/1 'l /2020

ProPosta: 321 71 0001 851 07300

Ípo Cálculo: ANUAL Versão do Cálculo:2170901

Possui Segundo Risco: Não Possui Gatilho: Não

Nq da Apólicê: 1392000'145731

Data do Cálculo: 141o9/2o2o

Tolal de ltens: 14

Dados do Segurado

Nome: PREF MUN NOVA SANTA BARBARA

CPF/CNPJ: 95.561.080/0001 -60

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Tlpo Pessoa: PESSOA JURIDICA

Alividade: AdministÍaçáo pública em geral

Dados do ltem NumeÍo do ltem: 14

vcículo: g: 14;53 RN519100 RENAULT - SANDERO ZEN 1.6 16v Sce 16v (Flex) A,/G 4p

tío Fabricagão/Ano Modelo: 2O2Ol2021 O km: Náo Odômetro: O

Categoria TaÍltárla: 10 - PASSEIo NACIONAL Uso:2 - VISITAR CLIENTES/FORNECEDORES

Qtdê. PassagelÍos.: 5

Placa: GKG-4154 Chassl: 8A I58RZHSML395312

Bllndagem: Nâo Nível ds Bllndagem:

CEP do local onde o veículo pêrnoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PB

Obrigatório RaslrsadoÍ: Náo

Tipo ds Ssguro: SEGUBO NOVO Classe do Bonus:0

liodalldade dê ContÍatação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Tabela de ReÍeÍencia: FIPE

Tabêla Substltutlva: Molicar - Revista do Carro NÍo. Nola Flscâl:

Data de Saída da ConcessionáÍia:

e ativado?: NAO

uras

r Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCF - Danos matêriais

RCF - Danos corporais

RCF - Danos Morais

RCF - Objetos Transportados

Assist. AutoMais 250Km

APO - lnvalidez (por Ocupante)

APO - Morte (por Ocupanle)

Extênsôes de Reboque ilimilado

Vidros Básico

Prêmio líquido tolal

Llmltes llárlmos de lndenlzação R$

Fator ds Aiustê 100%

100.000,00

100.000,00

30.000,00

GÍatuita

Gratuita

100.000,00

100.000,00

Contratada

Contratada

Prêmio (preço)

38,10

12,82

1,76

0,89

0,00

0,00

2,55

4,38

44,40

4,90

109,80

Franquias(s)

Casco: Normal

alor BS

3.340Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e FuÍlo 00

L

a



;/
Para-brisa / Traseiro 195,00

VISTORIA PRÉVIA OBRIGATóRIA

Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido Total(B$):

109,80

Adic. Frac. (R$):

0,00

custo apólicê (R$):

0,00

toF (Rg);

0,00

Prêmio Totâl:

'109,80

Formas dê Pagamento

Condições: Primeira Parcela (R$):

1 FCA R$ 109,80

Dêmais Parcelas (R$):

R$ 0,00

T Taxa de Juros:

0,00%

TeleÍone:

Cláusulas especiais ê/ou pârticulares

Dados do Corrêlor:

Código interno e nome: 93342 - CONSISUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

^DF/CNPJ: 139208277452000127 Código SUSEP: 00000202047354

R$ 109,80

ção

Declaro, como Corretor nesta contrataçáo, que, na Íorma da legislaçáo vigente, dei cumprimento integral às

disposiçÕes contidas na Resoluçâo CNSP na 3822020, inclusive quanto à prévia disponibilizaçâo ao proponente

das inÍormações previstas no art. 4q, § 14, da referida Resoluçáo

Cálculo nro. 32í 710001851073 Versáo da Cotação 00 impresso em 14lOgl2O2O 09:40:25 V . 2170901

l

_1

l

iimer-e9o 99m9lelot 
RyIM BÁRBosA SALA 02 3s cENrRo 85887ooo MATELANDTA



; 18tO9t2O2O PortalGente

Proposta de Endosso de lnclusào 0'l.3í..65115.0.í5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS. PROCESSO SUSEP: 15414.00í 996/2004.18

OAOOS DA PROPOSÍA

lnício Vigênciar Fim Vigéncia:
24h do dia 1110912020 ?lh.to.ti. OBl11nOzO

Renova apl:

I ?,1

Gente
S€guradôra

Data da Colâção:
14t09t2020

Válida por:
7 Dias

Proponenle: MUNICIPIO DE NOVÂ SANTA BARAARA

CNPJ/CPF: 95561080000160 Sexo: Nâo Âplicável

Endêíeço: RUA wALFREoo B. DE MoRAES 222

Bairro: CENÍRO

CoÍeIoÍ: CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDÂ

DADOS OO SÉGURAOO

Nâscimênto: Náo Aplicável

Município: NoVA SANTA BÁRBÂRA

DADOS DO CORRETOR

coMPosrÇÃo Do PRÊMro

Custo de Emissão:
R3 0.m

sucursal: ml susep: 1020!5'1012

CEP: 86250000

UF: PR

oEMoNSÍRÂÍMo oE PRÊMIo

Phno de pgto: l+O Primgúa p€rcela: Rl270,00Tipo de cobrança: Bolôto

PaÍcela

1

roF:
R$ 0.00

Prêmio Totâl:
R$ 270,00

Vâlrr dê frâc.
RS 0,00

oBSERVAÇÁo DÂ PRoPoSTÂ

# A ãcêtâÉo do seguro estará sujsita à aoális€ do risco.
# O íogislío dêslô plano na SUSEP não implicâ, poÍ peÍlê da Autârquie, iíÉêntivo ou Íêcomêndâçáo dê suâ comêrcralrzaÉo.
* O sêgurâdo podêÉ consullâr â situaÉo câdastÍâl de s€u co.rêlor dê sêguíos, no sitô w\Nw.sus6p.gov.br, por mêio dic núÍEro de Íêgislro na SUSEe nomê
crmpleto, CNPJ/CPÉ

Em consonânciá com e CÍculaÍ SUSEP n'445f2012. que llalâ sobrô e PÍêvônÉo dê Lavâgêm d6 Dinhêiro e das Pêssoas Politicamonle Expo6la3, â
Sociêdede SegurâdoÍe solicilâ o preenchimênlo abaixo:

RNE: Rênda/Fat Palímônio: Politicamenle exposlol

( ) Dôsêjo nào inÍôrmâí ( ) Oesejo náo inÍorÍnaÍ O Dêsêjo nâo anloímâr ( ) Dês€jo não iníormar

Propóe a Compâohia dê Seguros, com plêno conheomênto e aceilação das Cond(pes Gerais. Especiais e/ou PanicrrlaÍes inserlâs na píesênle e/ou nos
anêxos ê quê Bêrvindo dê basâ ao s€gum pÍoposlo, lâzêm pâno inlêgíant6 da prc96ntô píoposla, a eâIzaçáo do seguÍo acima para o quê prêstâm âs
inÍoÍmâçó€s nec€ssáriâs, completás ê verdadêiras, exarádas nêstas ê,/ou no6 quêslionários ânêxos, conslituiíúo êlâs, p€lâ sua veracidade, e bâsê do
conlÍeto e, dêstê modo â inlêgÍâm. Assumê o proponenlê intêgrâl rosponsebilided€ pôlâ oxeüclão das infoímâçoes pÍesta(hs, auloÍizando ã Côíipanhia do
Sêguros. caso eceite â suâ píoposüâ â emitrí a aÉlrcê qrjo píêmb ê êmolumênlos sê compoÍEte a pegar de acoído com a lêgislação vig€nle. Dê ãcordo
com as Circulâr6s 256 ê 269,f0r1 dâ Superintendênciâ de Seguros PÍivâdos, o rocêbimenlo anlecipâdo do prêmio. não implicâ em ac€itação de proposle. quê
podeíá sêí íêcusedâ pêlâ Sêguíâdo{"á até o ! 5" clia de seu rêcêUmênlo, reslituindr. nêsta hiÉtesê ao píoponenle o prêmio pago coÍrilido pela TR.

Possuioutros seguros: Quâis: Seguradora:

R$ 270.00

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/amprimirProposta_NOVO.jsp?sid=9brm7uohb58sbbknrcp7f003q1&codigoSucu... 1/4

Prêmio LÍquido R§:
R$ 270,00

Dêmais paÍcelas: Ri 0,00

Datâ

2$EnO20



, 18tO9t2O2O Portal Gente

Proposta dê Seguro 0í.31.651í 5.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVErS - PROCESSO SUSEP: í 5414.00í 996/2004í 8

725

Crerrte

*Percentuat rêferente ao total de prejuízos.

ÂtêNçãO! A5 CObETTUTAS PÁR-A.BRISA TRASEIRO, REIROVTSORES, LANTERNAS, PÁRA-BRISA DIANTEIRO, VIDROS LAÍERAIS,

maórs, sorel, IÁxl, EeulpAr,4ENTos, KtI GÁs, cARRocERIAs, cARRo RESERVA, App - DEspEsAs MÉDICAS E

HosPIIALARES, AcEssÓRIos, náo toram contratôdas.

PERFIL DE RISCO

Perfil dê Risco 1-Pacote de assistência Personalite: 2-Qual o tipo de ulilização? Comercial;

No ltenl

13
[,4arca: RENAULT Mooelo SANDERO ZEN'l6M Placa: GKG4l54 ripe: 025285-9

cnass, 8A1 55RZH5ML3953í2 od.202012021 zero xu: Sim( ) Não(X)

Catesoria: PASSEIO - NACIONAIS Combustível: FLEX Passageiros: 5 Produtô: LICITACAO Bônus:0

COBERTURAS

Nomê CobcÍtura:
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MAÍER'AIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF . DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP . INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OI.J PARCI.AL

CHAVEIRO

CARGA DE BATERIA

GUINCHO

TROCA OE PNEU

PANE SECA

TOTAL

FÍanquiai
RS 3.695,16

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

0.00%'

0.00%'

0.m%'
0.00%'

0.000Á'

Prêmio
RS í54,76
R$ 16.23

R$ 3.68

R$ 5,08

R$ 1,76

R$ 3,4S

R$ 0,15

R$ 0,22

R$ 72,96

R$ 0.05

RS 11,62

RS 270,00

Carro reserva 30 Dias. Carro resêÍva somênte para os casos dê sinistros ROUBO/FURTO, lncêndio e Colisão
quando de lNoENlzAÇÂo INTEGRAL.; Quilometragem de guincho llimitado.;

portal.genteseguradora-com-br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVOJsp?sid=9brm7uohb58sbbknrcp7003q1&codigoSuc'r...2/4

Lr :

vMR 1007.

R$ 100.000.00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00



.18/09t2020 i28PorlalGente

Propostâ dê sêguro 1.31.651í 5.0.'í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS. PROCESSO SUSEP: 154í4.001996/2004.18

Cláusula 50

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

1.1 Pela presente proposta a seguradora garantirá ao segurado a indenização dos prejuízos

sofridos e despesas devidamente comprovadas, decorrentes dos riscos cobertos e relativo aos

veículos segurados, observando o texto das Condições Gerais e da cláusula Padrão Número 1

e Cláusulas Particulares.

2 - LTOU|DAÇÃO DE STNTSTRO

A liquidação de qualquer sinistro de colisão, coberto por pela apólice decorrente dessa proposta
\- de seguro, processar-se-á consoante as seguintes regras:

2.1 O segurado deverá após a ocorrência de sinistro entrar em contato imediatamente com a

Segurador, concomitante com a Assistência 24 Horas: Rua Marechal Floriano Peixoto,450 -
Porto Alegre - RS Telefone: (51) 3023BBBB.

2.2 Tratando-se dê roubo total, furto ou incêndio do veículo segurado, serão aplicadas as

cláusulas padrão das Condiçôes Gerais e Particulares da apólice. Ao assinar este documento, o

segurado declara que tomou conhecimento prévio e ciência de todas as condições que passam

a fazer parte integrante da apólice de seguro, com informaçôes suficientes sobre os riscos,

concordando com as mesmas.

Ao assinar este documento, o segurado declara que tomou conhecimento prévio e ciência de

todas as condiÇões que passam a fazet patle integrante da apólice de seguro, com informaÇões

suficientês sobre os dscos, concordando com as mesmas.

portal.genteseguíadora.com.br/PortalParceiro/ComercialwebN.do/imprimirProposta_NOVO.,sp?sid=9brm7uohbsBsbbknrcp7f003q1&codigoSucu...3/4

gente
s€quràdorà

Assinatura do segurado ou proprietário legal



.. 18/09/2020 PoÍtal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01 .31 .6511 5.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS. PROCESSO SUSEP:: í 54í4.00í 996/2004- 8

F'
. ,(

Crerrte

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas

constantes no Questionário de Avaliação de Risco, reconhecendo que qualquer

informação falsa, inverídica, incompleta e/ou incorreta terá como consequência a perda de

todos os direitos e garantias do seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil

Brasileiro. O proponente compromete-se a comunicar à seguradora quaisquer alterações

nas características originais do veÍculo segurado ou em relação ao perfil informado, tão

logo estas ocorram ou tão logo ocorram as modificações citadas logo acima. Ciente das

condições gerais da GENTE SEGURADORA, não tendo nenhuma dúvida quanto ao
r- conteúdo e acatando as mesmas como parte integrante deste contrato de seguro. A

GENTE SEGURADORA S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as

informações constantes neste documento. Faz parte deste questionário o esclarecimento

do perfil, favor solicitar ao seu corretor-

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a

critério da Seguradora.

ESTE DOCUMENTO NÃO É VEUIOO COMO APÓLICE DE SEGURO.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

poítal.genteseguradorê.com.brlPortalParceiro/ComercialWebN.do/impÍimirProposta_NOVOjsp?sid=9brmTuohbSBsbbknícp7f003q1&codigoSucu...4/4
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PORTO
SrcURO

oRçATTENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA

OíçaísÉ: 316750859

$JoJl8aYÁÉlico: 7/91 00029

Trpo dô Enksão: Endosso

lnlro da WÂída: 16/0912020

Táímlno dE Vlgâíd8: 08/11/2020

Ouânüdadô dô llÊns: 1

Dsdos ô coíÍEbr

OpaÍ8ção dâ t{eoódo: convencional

TádÍe: SetembÍo/2020

D8tâ ô OísâítêÍrtoi 1410912020

Noíne

INGASEG CORRETORA E ADM DE SEGUROS LTDA

Da(h. , cIoob

LIB62J(,14) 32623345

Rdo Socb|: MUNIC DE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ: 95.561.080/000140

Ádvldade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

PÍr6ínlo por CobôíúÍaE / Cbusuhs / AEasódos

D€6cÍlçáo

cAs@

DA'{O§ MATERIAIS . íT RECO

DANO§ OORPOR TS - ír RlsCO

ÁCIDEIIIES PESSOATS FOR PASSAGEFO

o àr moners - ír RÍsco

(rrô - DúG s Vlúoq Rfrr,boíÜ, L.nHne o ffi - R.ô Rffi
,í5V - Á6.Hncb 2lh Coítph - Rsdo R*rsf,ida

ÂcEssóRlo CARR@ER|A

AcEssóRlo Eot lPArrEt{Íos

AcÉssóRb soM

ÁcEssôRrc tÍÍ GÁs

PÍúmlo

R$ 1rr,13

É 30,02

ú 4,68

R$ í,í,m

Rl I,l1

R3 Zr0

rdl 13rô

R$ 0,00

Íú 0,00

Rt 0,m

Rt O,m

Empr§ (PJ): 1

PnàflÍo ô SâguÍo

V6.sáo ô cáloJlo: 1

Ú[ma LDeraçgo: MlOgt2O2O

Códho SUSEPTehno

Tho Po88oa: Juridica

Os r/€hulo6 sáo de píDpíledado
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IOF: 0.00%

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÁO DO SEGURO

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA ÊMISSÃO DA APOLICE, VISTORIA PREVIA, NOTA FISCAL DO VEíCULOS OU EOUIPAMENTOS

OU DOCUMENTAçOES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEiCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (OUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO, NO CASO DE NÃO ACÊITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCÂ,/IBGE.

'A CONTRATAÇÃO DA IiiIPORTÂNCIA SEGURADA NA I/ODAL'DADE VALOR DETERiiIINADO ESTÂ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO

DA SEGURADORA NO i'Oi,llENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Os valores deste orçamento sáo válidos alé 14l1On02O

PAGAÀ'ENTO: À \íTE . Bdá

JuÍo§ PaÍcôb (Rt)

0,000/" R$ 202,20

Parcsla Tor8l (R3)

R$ 202,20)

PÂGAMENTO: C8Ínô â 30 d.d.

PâÍcoh (Ri)Ju16

o,oov" R$ 202.20

PsrcalE

RS 202,20

PAG MENTO: Molhoí Data Todes Dóblb C.Coí€Írb

Jurc PErEsb (R3)

0,0070 RS 202,20

Ío(sl (R$)

RS 202,20

PAGAMENTO: Frâc. 1. Parcob Comê

JurG Parcsb (Rt)

o,ooo/o RS 202,20

0,0070 RS 10't,10

PaÍcola Torsl (R$)

R$ 202.20

R$ 202,20

PAGAMENTO: TodoE DébIb C. CoÍIonb

Paísoh (R3)

0,000/ô R$ 202,20

0,000/o R$ 101,10

PsÍcêlá

2

Tel (Rt)

RS 202,20

B$ 202,20

PAGÂIrENIO: Tod6 CaÍtão do Cíúdlb - Doínab Baodolras

JuÍo§

0,0070 RS 202,20

0.00./.

PaÍEola

2

Torsr (R3)

R5 202.20

2

PÂGAITENTO: l. Bolô / Doínab CsÍú

Tür (R3)

R$ 202.20

PaÍEsle Jurc P8ícolâ (Rl)

0,000/. R$ 101.10

PÍ€ínlo LhuHo ô SâCuo: R$ 202,20

Ptâmlo à !,É do sagrro: R$ 202,20

OPçôES DE PAG^MENTO

(1

TotEl (RS)

PaÍc6la

2

JuÍG

1

Parcoh (R3)

R$ í01,10

1 R$ 202,20



PAGÂMENTO: To&s CaÍüo & ftdb Pono S6gum Tü'
JuÍo6 PaÍcah (R3)

0,00% R$ 202,20

0,000/o R$'101.10

Paícola

2

Túr (Rrt)

RS 202,20

R$ 202,20

PoÍb SâouÍD Ch & SàOumô Grâb CNPJ 6í.í9&í64iÍmí60 - Rânp Arbíúêl (06:i1) - Códlgo Strssp (6886)

Al. Baráo & Plrâdc8bâ, 6í8434 / Toí€ B - ? âÍúar São Paub - SP - CEP 0l2lô-O12

PÍoc6€6o SUSEP \ IR 6 VD Írr 1541it.9üf286120134 UPUU

1
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neÍ ,ao de lbns Coínpleta - Aub Frota (

OÍçamomo m. : 316750859

Dü ô Clrrl:
Razão Social;

CNPJ:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Vigência:

Operação de Negôcio:

MUNIC DE NOVA SANTA BARBARA

95.561 .080/000 t-60

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

14t09t2020

Setembro/2020

16t09t2020 - 08t11t2020

Convencional

14t10t2020

14t09t2020

,1

14t09t2020

Tipo de Pessoa:

Validade:

Ú[ima Liberação:

Ouantidâdê dê ltêns:

Data da impressão:

Juridica

.{
CÀJ



14 VEICULO: RENAULT - SANDERO ZEN

FLEX

ANO/[4ODELO: 2020/2021

cóDtco F|PE: 252859

oKm: Náô

COMBUSTIVEL: Gasolina/Ábool

TIPO EIIIISSÃO: ENDOSSO

OPERAÇÃOI INCLUSAO

REGIÀO DE RISCO: NOVA SANTA BARBARA

uTtLtzhÇÁor sERVtços
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

IVIODALIDADE; VALOR DE MERCADO

TIPO COBERIURA CASCO: COMPREENSIVA

CASCO - FIPE 100,00o/o / FRANOUIA: R$ 2.400,00

DMT 1R - tS R$ 150.000,00

DCT 1R - rS R$ 150.000,00

APP C/ DMH - tS R$ 30.000,00

Dl\,lO 1R - lS R$ 30.000,00

Cls. 45V

Vidros 076 / FRANQUIAS:

LanternaíFaróis: R$ 180,00

Parabrisa/Traseiro: R$ 117,00

Retrovisores: R$ 81,00

'1.6 '16V

.PR

.:\t
c..)
t\9

lbm Vehub Dados tu "r CoborüJras, Cláusulâs o Ac€§sóíhs
I



DMT lR
DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT 1R

DCT DESAÍ 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DI\4H

Dt\40 '1R

Drvlo 2R

DANOS IV]ATERIAIS A TERCEIROS 1ç RI

DANOS I\4ATERIAIS A TERCEIROS 2T RISCO

DANOS I\4ATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRRÉBOOUE DESATRELADO 1A RISCO

DANOS IVIATERIAIS A TERCEIROS REBOOUE E SÉMIRREBOOUE DESATRELADO 20 RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1E RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2E RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEIVIIRREBOOUE DESATRELADO '1! RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEii|IRREBOOUE DESATRELADO 2' RISCO

GARANTIA ÚNICA 1C RISCO

GARANTIA ÚNICA 2O RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEIV]IRREBOQUE DESATRELADO 1A RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOOUE E SEIV]IRREBOQUE DESATRELADO 2! RISCO

ACIDENTÉS PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITAI"ARES

DANOS IVIORAIS 1! RISCO

DANOS IVIORAIS 2C RISCO

26C

26E

26A

26F

268

26G

26)
26K

26H

26t-

261

26t\4

26N

260
26P

260
267

26S

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

ÊXÍRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXIRA

EXIRA

EXTRA

EXTRA

EXIRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

BÁSICO, REDE

BÁSICO, LIVRÉ

BÁSICo. REDE

BÁSIco. LIVRE

BÁSIco, REDE

BÁSIco, LIVRE

PORTE MÉDIO,

PORTE MEDIO,

PORTE MEDIO,

PORTE MÉDIO,

PORIE MÉDIO,

PORTE MEDIO,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE.

REFERENCIADA, 7 DIAS

ESCOLHA, 7 DIAS

REFERENCIADA, 15 DIAS

ESCOLHA, 15 DIAS

REFERENCIADA, 30 DIAS

ESCOLHA, 30 DIAS

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

REDE REFERENCIADA,'15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, '15 DIAS

REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

REDE REFERENCIADA, ,15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

REDE REFERENCIADA. 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

78S

76R

78R

76

78S. DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANOS AOS VIDROS, REIROVISORES, LANTERNAS E FAROIS - LIVRE ESCOLHA

78R. DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076. DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS . REDE REFERENCIADA

gÁ9
'q.I

É

(



45V

45Y

045

45X

CO[.4PLETA: SIN 2000KM / PANE 2000K1\4 :FERENCIADA

CO[.4PLETA: SIN 2000KIv] / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2oooK|v] i PANE 2oOKI,. REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2OOOKIVI i PANE 2OOKM - LIVRE ESCOLHA

CLS,

CLS,

CLS,

CLS,

CLS,

CLS,

104

115

112

20N

997

1'1'1

104 - EXTENSÃO DE METRO
,1,15 . EXTENSÃO
,1,12 - EXTENSÁO

2ON - DESPESAS

9S7 . CLÁUSULA

111 - EXTENSÃO

DE COBERTURA DE RCF - DMT

DA COBERTURA DA APÓLICE

EXIRAORDINÁRIAS

BENEFICIÁRIA

PÁ.RA VE|CULOS REBOCADOS

-iCARROC.

EOUIP,

soM
KIT G

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GÁS

\}
C/g
r&

(



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇAO DE PARECER JURIDICO

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 87120'18, cujo objeto é a contrataçáo de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n" 6í.074.17510001-38, para
inclusão no seguro do veículoRENAULT SANDERO ZEN 1.6, ANO 202012021,
PLACA GKG-4154, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, num
valor de R$ í 09,80 (cento ê nove reais ê oitenta centavos), conforme proposta
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,22 de setembro de2020

Atenciosame

Elaine Cris a Ludi dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencouí de Moraes, 222 - Cep. 8ó250-000 - FondFÀx (043) 3266.8100 - C.N-P.J. N.' 9i.561.080/0001-60
E-mâil: licitacao/Ansb.pr.gov.br - Nova Saota Barbara - Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 87/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N." 65/20,18



?36
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 205/2020

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 087/2018 - SEGURO DE VEíCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de
Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo
ne 08712078, que tem por objeto a contratação de seguro para veículos e

máquinas pesadas que compõem a frota municipal, firmado entre o Município de

Nova Santa Bárbara e a Empresa MAFRE SEGUROS GERAIS S.A.

A Secretaria de Assistência social, ora solicitante justifica a necessidade de

aditamento de menos de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor
originalmente contratado, aproximadamente RS 109,80 (cento e nove reais e
oitenta centavos), tendo em vista a necessidade de inclusão de novo veículo

adquirido.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento
contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo Art. 65 DA Lei ns 8.666/93, que assim
prevê: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

l - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por

esta Lei;

§ 1q O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ...

§ 2e Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade
mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade
superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, L3 de outubro de 2020.

n rt
à

ez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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}IAPFRE.BRASIL
SEGUROS

PROPOSTA DE RENOVAÇÃo
PREGÃ, PR NCTAL No 65/2018 - CO/vIRÁros No 87 E 99/2018

A

MUNtcÍPto DE NovA 9ANTA BÁRBARA

- Apólices administradas pela Cia de seguros Map[re Seguros Gerais, sob n.' 31/217/1392000145731 e
1392000145831 prorrogando a vígência para 0U11/2020 a qgh 1/2021, respectivamente.

Contratação de Serviço de Seguro para veiculos desta Administração, conÍorme itens abaixo mencionados e
coberturas previstas em edilal:

CONTR^TO N'99/2018 - Renova ólice n' 1392000145831 - \/i ciâ 08/l li 2020FTIt,
VALOR PROPOSTO PARA RENOVAÇÃO R$ R$ 2.865,32 (Dois mil oitocêntos e sessênta e cinco reais e

trinta ê dois cêntavos).

CONTRÁTO h*" 87/2018 - Renova ólice n'1392000145?31- Vi ciâ 08/t l/2020

Razão Social : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

CNPJ n': 61.074.175/0001-38 Inscrição Estadual n': 108.244.683.11I

Endereço: Av, Nações Unidâs, 14.261, I8" Andar, Vilâ Gertrudes, São Paülo/SP, CEP: 04794-.000

Fone: (l l)5112-7159 Fax:(ll) 5112-8150

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 3344-8, Contâ-corrente 9294414 - São Paulo/SP.

Representante fÉgâl:

Alexandre Ponciano Serra , RG 29499596 SSP/SP, CPF 219.802.708-99

ITEM NOME DO PRODUÍO/SERVTÇO CUSTO ITEM RS

RS 2.86s,3241 SEGURO DO VEíCULO GM -SPIN 1.8 LÍ7 7 IUGARES. PIACA BBX- 2376. ANO 2018

TOTAL Rs 2.86s,32

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVTçO cusTo |TEM Rs

R5 3.080,772
SEGURo Do vEícuto AMSuúNctA RENAULT MASTER FURGÃo 2.3 GRAND Dcr 16v
ANO 2014/2015. PTACA AYJ-1534

Rs 1.922,901,2 SEGURo Do vEícuto GM sprN 1.8 trz EcoNoFLEx ANo 2016/2016. pLAcA BAU-1592

Rs 3.122,1319
SEGURo Do vEícuLo M BENZ 515 SPRTNTER FURGÃo 2.2 É. LoNGo rETo ALTo. ANo
2075 I 2016. PLACA BAH-7450

Rs 3.101,4s20
SEGURo Do vEÍcuto M BENZ s15 SPRTNTER FURGÃo 2.2 E. LoNGo rETo Atro. ANo
2O!4 / 2074. PLACA AZr-982 1

23
sEGURo Do vEícuLo MERcEDEz BENz ôNrBUs 812 - RoDovrÁRro cov aR. nruo
2OO9 /2OO9. PLACA ARO-3602

Rs 2.171,02

Rs 4.6s2,1825
SEGURo Do vEícuLo RENAULT MASTER 2.3 Dcr EXECUTTVE 161LoNGo. ANo
2077 12078. PIaca BCB-3990

Página 1 de 2

MATRIZ - Edificlo MAPFRE
Av. das Nâçóes Unidâs, 14.261 180 andar. Vilâ Gêírudes
04794-000- Sâô Pâulo/SP - Brâsil www.mapÍrê:com.b.

PROPOSTA DE PREÇOS PARA RENOVACÃO:
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'úATRIZ 
- Edi6cio MAPFRE

Av. das Nações Unidas. 14.261 í8õ ândâr. Vila GertÍudês
04794-000- Sáo Paulo,rsP - Bíasil www.mapfíe.com.br

MAPFRE t

SEGUROS ,

BRAS L

21
SEGURo Do vEícuLo RENAULT MASTER FURGÃo 2.5 L3H2 Dct 16v ANo 2oo9/2010
PLACA ARW-6553

2A
SEGURo Do vEÍcuLo royorA cAMtoNETA BAND DtEs cAB,stMpLEs 4.0 oJ55
LONGA. ANO 798717987. PLACA AIA-9s19

EXCLUIDO A PEDIDO

Do ÓRGÃo

31 SEGURO DO VEÍCULO Vw KOMB| ESCOLAR 1.4 FLEX - PLACA AQE 1328. Ano 2OO8

32 SEGURO DO VEÍCULO Vw KOMBT ESCOLAR 1.4 FLEX - PLACA AQy-8836. Ano 2008

33
SEGURo Do vEículo vw/ KoMBr LorAçÃo 1.4 8v rorAL FrEx
- PLACA AV14591. Ano 2012

Rs 1.7s7,49

tNCLUSÃo

2019

SEGURo Do vEícuLo AMBUúNclA RENAULT MASTER FURGÃo - pLACA ARW 55s53

- ANO 2009/2010
R5 3.000,00

rNcLUsÃo
2019

SEGURo Do vEícuto AMBUúNCrA crrRoEN BERUNGo FURGÃo 1.6 - pLACA Bcv
6.t93 - ANO 2018/2019

Rs 3.700,00

rNcLUsÃo
2020

SEGURO DO VEÍCULO ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 5) 2p Dies - Placa BDZ1C57 - ANO

201912020
Rs 2.309,74

rNcLUsÃo
2020

SEGURO DO VEÍCULO KA+ SEDAN 1-5 SE 12V (Flex) (Aut.)- Châssi

98FzH545718021s14 - ANO 2020/2020
Rs 1.532,80

rNcLUsÃo
2020

seeuno oo vrÍcuLo sAVErRo Ro8u5T 1.6 8v(G5)(T.Flexxc.si - Placa BEE7F82 - ANO

2O2Ol212r
Rs 1.923,50

TOTAL Rs 39.202,29

ilrnt
Por se tratar de modalidade com previsão contratual de Renovação, atendendo os princípios da
economicidade, legalidade e interesse público, solicitamos que seja autorizada a Renovação com o
rea.juste de 17 ,94% do acumulado 12 (doze) meses do índice de IGPM/FGV, para reequilíbrio do
Contrato, dentro das condições previstas na Lei de Licitaçóes 8.666/93, bem como na Cláusula
Decima do oriundo Contrato.

ô Paulo, 09 de Outubro de 2O2O.

MA FRE UROS GERAIS S.A CEzÂR BOCKHORNY
cPF 955.356.O29-91

RG 6.214.422-0 SSPIPRN" 61.074.175/0001-38

6L-O74-L7 s,/OOOI--3a
IVIAPFRE SEGI,JROS GERAIS 5/A
av d.É N.çõêr t nldút. 14261. aae àndEÍ

\/llâ Gâ.t.ud-s - CEP .,479zr-€,OO
sÃo PAULo - 5P
NêÊó.los Públlcos

CNPJ/M

Página 2 de 2

)VALOR TOTAL PARA A RENOVAÇÃO: R$ 42.067.61 (Quarenta e dois mil.
sessenta e sete reais e sessenta e um §gllayo,§tr

Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira quando
do recebimento da apólice e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias do pagamento da anterior.

Ficamos no aguardo da manifestação para que possamos dar andamentos aos kâmitês da
Renovação.

EXCLUIDO A PEDIDO

oo óRGÃo

R5 1.757,49

EXCLUIDO A PEDIDO

DÔ óRGÃo



13J.10t2020 INDICE GERAL DÊ PREÇOS DO MERCADO - |GP-M I ponatBrasit

Írrrotcr cERAL DE pREÇos Do N/ERCADo - tGp-M

Por fernando Em Economia, lndicadores do Brasil Poslou 1 de janeiro cie 2019

O que compõe o IGPM:

O IGPM/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é drvulgado no Íinal de cada mês de referência.

0uando ele foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns tÍtulos emitidos

pelo Tesouro Nacional e Depósitos Bancários com renda pós frxadas acinra de um ano,

Posteriormente passou a ser o Índice utilizado para a correção de contratos de aluguel e como indexador de algumas

tariÍas como energia elétrica.

IMPRII,/IR IABELA

Índice do mês (em

%)

í{rdice acumulado

nos ú[timos 12

meses (em %)

Número írrdice

acumulado a partir

de Jan/93

2.090,5462

2 003,5904

1.950,1 561

'1 907,6163

1 .818,3146

1.873.0700

1.858,2044

1 835,4448

1.836,1792

1.827,4017

1.789.9968

1 
't84,6429

Set/2020

Agol2020

Jull202O

Jun 12020

Mail?020

Abtl202O

1 .172,5893

Marl2O20

Fev 12020

Janl2O2O

Out/2019

Set/201 9

Môslanc
índice acumulado no

ano (em '4)

17,93744,34

2,7 4

14,3q95

9,6411 13,0205

I

1,6853

Dez/2019 2,09 7,3179

Nov/201 9 5,1209

4,8065

{,01

4,',I090

4,8112

0,28

0,80

4,0986

-0,61

0,40

6,1171

4,38921,56

2,7851

2,4987

1 ,24

0,48

-0.04 0,4398

0,4800

0,30

0,68

6,5103

6,6908

6,8 r 78

6,8389

9,2693

7,3133

7,8223

7,3119

L.-_,-_--

3,9856

3,1665

3,3817

4,9636

6,4113

0,80 4,3937 6.52-t9

Agol2019

Jull2O19

Junl2Ol9

1 .772,7 666

1 .784,1243

htlpsJ/www-poíalbrasil.neuigprn/

1.717 ,6138

1t9
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Índice acumulado no

ano {em ?")

Número indice

acumulâdo a partiÍ

de Jan/93

1 763,5058

1.755,6056

.r 
.73S,6013

1 .117,9551

1.702,9650

1.702,7987

1 .721 ,3897

1129,8660

1.114,6060

1.688,9342

JuU2018

6,6764

5,9349 1.677,1938

Jun/20 1 8

Mai/2018

Abr/2018

Mar/2018

Feul2O18

5,397 4

3,4626

2,0542

1,4158

0,8305

1 668,6835

1638.05r9

1.615,75.15

1.606.5969

1 .596,380 r

1.595.2634

1.583,2308

Janl2018

Dezl2017

0,64

0,07

0,7 6

0,89

0,7600

-0,5326

Mês/ano
{ndice do mês (em

%)

índice acumulado

nos últimos 12

meses (em %)

Mai/20 19

Abí12019

Marl2O19

Fev120'19

7,6587

8,655s

8,?786

7,6151

6,7516

7,5521

Jan/2019

Dezl2Ol8

Nov/201 8 9,6910

3,565',]

0,92 3,1012

1,26 2,1613

0,88

0,01

-1,08

8,7264

9,2618

0,45

-0,49

0,89

0,8900

7,5521

0,0100

'r 0,8074Out/2018

Set/2018 10,0496

Ago/2018 8,9114

8,2979

1,87

0,51

1,52

0,70

.r,38

8.2624

6,9376

4,2712

0,57 1,8953

0,2033

-0,4239

-0,4140

-0,5326

-0,8777

-1,4200

- r ,4594

-1,1242

-1 ,67 51

Nov/2017

Out/2017

0,52

0,20

-'l ,4100 1.569,2643

-1,9201 156r,1463

1.558,0302

1 .550,1411

1 549,1925

Set/2017 0,47

A9ol2O17 0,10

Jull?017 -0.12

Junl2O17 -0,67

-2,1 ',t 58

-2,5737

-2.6111

-1 ,9652 -0,7831 1.560,4276

1.570,9530

.1 
585,7000

I
Mail2O17

Abí12017

0,93

-1.1 0

-1,3039 1 ,5736

3367A

4,8624

-o,3775

I MaÍ12017 0,01 0,7306 1.603,3367

Fevl2017

2t9

L
https://www.portalbÍasil.neUigpm/

0,0E o,1205 5,3866 1 603.1764
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

soLtcrTAÇÃo DE PARECER JURiDTCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 87/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

PÍezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 8712018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.175/0001-38, com
vencimento em 2311012020, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses e reajuste de preços, conforme previsâo constante na cláusula décima
do contrato. O aditivo acarretará custos adicionais para Adminiskaçáo num valor
total de R$ 39.202,29 (trinta e nove mil, duzentos e dois reais e vinte e nove
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de2020.

Atenciosamente,

Elaine C dirk os Santos

Setor de Licitaçõ

Rua Wdfredo Binencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C-N.P,J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licilacaoiAnsb.Dr.s.ov.br - Nova Salta Barbara - Paraná



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER JURIDICO 9 20612020

ASSU NTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 087/2018 _ SEGURO DE VEíCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

ng 08712O78, que tem por objeto a contratação de seguro para veículos e

máquinas pesadas que compõem a frota municipal, firmado entre b Município de

Nova Santa Bárbara e a Empresa MAFRE SEGUROS GERAIS S.A.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamen/o de prazo no

contrato mencionado por mais 12 (doze) meses, usando a prerrogativa do art. 57

da Lei 8.666/93.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que

se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei ns 8.666/93, que assim

prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - prestação de serviços a serem executados de forina contínua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada

a 60 (sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de

seguro é polêmico.
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O art. 62, § 3s, inc. I, da Lei ne 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos

contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado,

neles se inserindo aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão

legal:

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras

do direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador

competente, no caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime

jurídico próprio e assumir características peculiares do direito privado que se

permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no inc. ll do art. 57 da Lei ne

8.666/93. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das

quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir

interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos

predeterminados" (art.757 do Código Civil).

Art. 62. (...)

§ 3s Aplico-se o disposto nos orts. 55 e 58 a 6L desto Lei e demais normas gerois,

no que couber:

l- oos contratos de seguro, de finonciomento, de locoção em que o Poder Público

sejo locatário, e oos demois cujo conteúdo sejo regido, predomínontemente, por

norma de direito privodo. (Grifomos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "o regro disciplino o hipótese

em que a Administraçõo Público participe dos controtos ditos de direito
privado. Tois controtos, no direito privado, opresentam corocteres próprios e
não comportom que umo de suos portes exerça as prerrogdtivds atribuídos pelo

regime jurídico de direito público, à Administroçdo. (IUSTEN FILHO, 2010, p.

761.r'

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os

demais contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que
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permitisse tomá-los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero.

Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir

de seu regime jurÍdico próprio. Na realidade, esses contratos são privados, sendo-

lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam

compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível

afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no coput e nos incisos do art.

57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada pelo § 3e do art.57 da

Lei ne 8.666/93, segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de vigência

indeterminado". Nesse sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-

Geral da União no Parecer ns 06/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um controto privodo, mesmo quando firmodo com o

Administroção Pública, e serão oplicodos normos de direito privodo correlotos,

mas que deve observor, quondo possível, as regros dos artigos 55 e 58 o 6L do Lei

8.666, de 199j, conforme expressomente dispõe o inc. I do § 3e. do ort. 62, do

mencionado lei.

Vl. Mesmo sendo um controto privodo, não são oÍastodos os regros legois a

respeito da necessidade de licitoção e renovoção contratuol pora efetivor o

contratoçõo do seguro veicular.

Vll. Por se trotor de umo novo contratoçõo, o outorizoção legol de renovação otua

como verdodeiro couso legal de controtoção direto sem licitoção de controtos de

execuçõo de serviços continuodos, coso esto seja a formo mois vantoiosa poro o

administroção.

Vlll. Como não hó umo couso expresso de dispenso de licitoçõo poro os controtos

de seguro - dilerente do coso de locaçõo pelo Administroção (ort. 24, X, Lei 8666)

-, o inc. ll do ort. 57 da LLC funciona como outorização legol de novo controtaçõo

direta sem licitoçõo com o atuol controtado, devendo ser oplicados os

temperamentos próprios oos contratos de direito privodo.

lX. O contrato de seguro veiculor preenche os requisitos poro configurá-lo como

serviço continuodo (i) necessidode permonente e contínuo do Administroçõo o ser

sotisÍeita com o prestoção do serviço; (ii) execução de formo contínuo; (iii) de

longa duração; e (iv) possibilidode de que o fracionomento em períodos venho o

prejudicor o execução do serviço.
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X. Por ser um contrato de direito privodo, não se aplico oo controto de seguro de

veículo contratodo pela Administroçõo o prozo de renovoções do inc. ll do ort. 57,

da Lei de Licitoções.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão ns 600/2015, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de

seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. ll do

art. 57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60

meses do referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com

a Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua,

de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art.57, inc. ll,

da Lei ne 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

E o pa recer.

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de 2019.

- 
\\/ '\-/

Carmên CoÉez Wilcken

PREFEITURA MUNICIPAL

Procuradoria Jurídica
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Para; cezat @consisus.com. br
Assunto: ENC: 0S.lL lNTERESSE RENOVAÇÃO MAPFRE SEGUROS - PM NOVA SANTA BARBARA -

CONTRATO Ne 8712018 e99/2018

JanainP Graciele Ferra ri
Àdm Negócios Públicos

tonê: 45 326ó.3081
45 3266.1{114

CO n SISU 5 conrisusseguros.com.br

lfexto das mensagens anteÍiores oculto]

u
RENOVAçÃO 2019 MAPFRE. PM NOVA SANTA BARBARA. CONTRATOS 65 E
87.2018.pdf
1106K

C

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
P ar a'. cezar @consisu s. com. br

Bom dia,

Obrigada pelo envio da proposta.
Vou encaminhar para análise jurídica

13 de outubro de 2020
08:17

Att,
ffexto das mensagêns anteÍiores ocultol

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
P ara: cezar @consisus.com. br

14 de outubro de 2020
14:09

Boa tardê,

Poderia por favor incluir o veículo Renalt Sandero na proposta de renovação do contrato n'
87t2018?

Att,
ffexto das mensagens anleriores ocultol

fl endosso dêinclusão nova santa barbara.pdf
33K

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>

16 de outubro de 2020
O8:13

hüps/mail.google.coí maiíu/0?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-PÁ3A'l678813663259033799&simpt=msg-r/ó41678813... 3/5
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MAPFRE
SEGUROS

BRASIL

PROPOSTA DE RENOVAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N'65/2018 - CONIRÁTOS N'87 E 99/2018

A

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

- Apólices administradas pela Cia de seguros Mapfre Seguros Gerars, sob n.o 31/217/1392000145731 e
1392000145831 prorrogando a vigência para 0ü11/2020 a 08/11/2021, respectivamente.

Contratação de Serviço de Seguro para veículos desta Administração, conÍorme itens abaixo mencionados e
coberturas previstas êm edital:

CONTRATO N' 99/2018 - Renovação ólice n" 1392000145831- V nciâ 08/l l/2020

VALOR PROPOSTO PARA RENOVAçÃO R$ R$ 2.865,32 (Dois mil oitocêntos ê sessenta e cinco reais e
trinta e dois cêntavos).

coNTRATO N' 87/20r8 - licc n"13920001{571l- 08/t t/2020

MÂTRIZ - Edificio MÂPFRE
Av. das Nações Unidas. 14.261 1e anda., Vih GertÍudes
04794{0G- São Pâulo/SP - Bíasil wvíw.mapÍrê.com.bí

Razão Sociâl : M-{PFRE SEGUROS GF,RAIS S.A

CNPJ n': 61.074.175/0001-38 lnscrição Esladuâl n': 108.244,683.1I I

Endereço: Av. Nâções Unidâs, 14.261, 18" Àndar, Vila Gertrudes, São Pâulo/SP, CEP:04?94-000

Fone: (l l)5112-7159 Fâx:(l t ) 5112-8150

Dados Bâncários: Banco do Brasil, Agência 3344-8, Conta{orrente 92944t-4 - São Pâulo/SP.

Reprcscntante Legal:

Alexandre PonciâÍro Scrra, RG 29499596 SSP/SP, CPF 219.802.708-99

NOME DO PRODUTO/SERVTÇO CUSTO ITEM RS

47 SEGURO DO VEíCULO GM.SPIN I.8 LIZ 7 IUGARES. PIACA BBX- 2376. ANO 2018 Rs 2.85s,32

TOTAL Rs 2.86s,32

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIçO CUSTO ITEM RS

2
SEGURO DO VEíCULO AMBULÂNCIA RENAULT MASTER FURGÃO 2,3 GRAND DCI 16V

ANO 201412015. PLACA AYJ-1S34
Rs 3.633,46

SEGURO DO VEÍCULO GM SPIN 1.8 LTZ ECONOFLEX ANO 2016/2016. PLACA BAU-1592 Rs 2.267,87

1.9
SEGURO DO VEíCULO M BENZ 515 5PRINTER TURGÃO 2.2 E. LONGO TETO ALTO. ANO

2015/2016. PLACÂ BAH-7450
Rs 3.682,24

20
SEGURO DO VEíCULO M BENZ 515 SPRINTER FURGÃO 2.2 E. LONGO TETO ALTO. ANO

2O74/2Or4. PLACA AZr-9821
Rs 3.657,8s

SEGURO DO VEíCUtO MERCEDEZ BENZ ÔNIBUS 812 - RODOVIÁRIO COM AR. ANO
2009/2009. PLACÁ ARO-3602

Rs 2.s60,s0

25
SEGURO DO VEíCULO RENAULT MASTER 2.3 DCI EXECUTIVE 16t LONGO. ANO

2Ol1 / 2078. Placa BCB-3990
Rs 5.486,78

Página I de 2

PROPOSTA DE PRECOS PARA RENOVACÃO:

ITEM

12
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MATRIZ - Edifcio MAPFRE
Av. dâs Nâçôês Unidas, 14.261 184 ândâr. Vila GêÍtrudês
04794-000- Sáo Pâulô/SP - Brasil w$/w.mapfÍe.com.br

MAPFRE
SEGUROS

LBRAS

27
SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER FURGÃO 2.5 L3H2 DCI 16V ANO 2OO9/2010

PLACA ARW-6553
EXCLUIDO A PEOIDO

DO óRGÃO

2A
SEGURO DO VEÍCULO TOYOTA CAMIONETA BAND DIES CAB.SIMPLES 4.0 OI55
LONGA. ANO 7987 /ÉA7. PTACA AtA-9519

EXCLUIDO A PEDIDO

Do ÓRGÃo

31 SEGURO DO VEÍCULO Vw KOMBT ESCOLAR 1.4 FIEX - PLACA AQE 1328. Ano 2OO8 Rs 2.072,78

SEGURO DO VEÍCULO VW KOMBI ESCOLAR 1.4 FLEX. PLACA AQY.8836. ANO 2OO8
EXCTUIDO A PEDIDO

Do óRGÃo

33
SEGURO DO VEíCULO VW KOMBI LOTAçÃO 1.4 8V TOTAL FLEX

- PLACA AVI-4591. Ano 2012
R5 2.O72,78

TNcLUSÃO

2019
SEGURO DO VEíCUtO AMBUúNCIA RÉNAULT MASTER FURGÃO - PLACA ARW 65553

-ANO 2009/2010
Rs 3.s38,20

TNcLUSÃO

2019
SEGU RO DO VEÍCULO AMBULÂNCIA CITROEN BERLINGO FURGÃO 1.6 _ PLACA BCV

6J93 - ANO 2018/2019
Rs 4.363,78

rNcLUSÃO

2020
SEGURO DO VEÍCULO ATEGO 2730t( 6X4 3e (EURO 5) 2p Dies - Placa BDZ1Cs7 - ANO

2OL9/2020
Rs 2.309,74

tNcLUSÃO

2020
SEGURO DO VEiCULO KA+ SEDAN 1.5 5E 12V {Flex) (Aut.)- Chassi

9BFZHs4S7L8021s14 - ANO 2020/2020
Rs 1.632,80

TNcLUSÃO

2020
SEGURO DO VEÍCUrO SAVETRO ROBUST 1.6 8v(G6XT.FlexXC.Si - Ptaca BEE7F82 - ANO

2O2O/2021
R5 1.923,50

TNcLUSÃO

2020
SEGURO DO VEÍCULO SANDEIRO ZEN 1.6 16v - Placa GKG-4|54 - ANO 2O2Ol2021 Rs 1.s72,68

TOTAL (ioo.rro,rà

)VALOR TOTAL PARA A RENOVACÃO: R$ 43.640,28 (Quarenta e três mil,
seiscêntos ê quarenta reais e vinte e oito centavos ).

Forma de Pagamento: O pagamento será tealizado em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira quando do
recebimento da apólice e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias do pagamento da anterior.

Por se tratar de modalidade com previsão contratual de Renovação, atendendo os princípios da
êconomicidade, legalidade e interesse público, solicitamos que seja autorizada a Renovação com o
reajuste de 17,94o/o do acumulado 12 (doze\ meses do índice de IGPM/FGV, para reequilíbrio do
Contrato, dentro das condições previstas na Lei de Licitaçôes 8.666/93, bem como na Cláusula Décima
do oriundo Contrato.

Ficamos no aguardo da manifestação para que possamos dar andamentos aos trâmites da Renovação.

Paulo, 16 de Outubro de 2O2O.

MAPFRE UROS GERAIS S.A
cNPJ/MF N" 61 .074.175/0001 -38

6L-O74-L7s/OO()L-3a
ÍVIAPFRE SEGI.JROS GERAIS 5/A
Av dà3 N.çô.. Lrn,dàs.14261.1aa ãnd.t

valâ Gârtrudãs - CÉr, O4794-oíl(,
sÃo PAULô - sP
Nêaóctos Pútrl,cos

CEZÂR BOCKHORNY
cPF 956.356.O29-91

RG 6.214.422-0 SSPTPR
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PREFEITURA I}IUNICIPALmn#;H
CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16l 10 l2O2O.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 87 l2OLa.

Senhor Contador:

Em atendimento a solicitação do Sr. Eric Kondo,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado o contrato rf 87 12018, decorrente do Pregáo Presencial n."
6512018, hrmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERÂIS S.4.,
inscrita no CNPJ sob n" 61.074.175/0001-38, cujo obieto é a contratação de
serviços de seguro de veículos da frota municipal. O aditivo acarretará
custos adicionais para Administraçáo num valor de R$ 4o.774,96
lquarenta mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e seis
centavosl.

Atenciosamente,

Ekhe Santas
Se Licitaçõee

Rua Walfiedo Bittencoun dc Moraes, n' 222, Centro, t 43. 32ó6.8 I 00, El - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - rvrvrv-nsb.pr.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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ltw&§.,##[.Ê
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNDÊttcl.q. rNrBRNa

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Seúoria em data de

1611012020, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja

aditado em R$ 40.774,96 (quarenta mil, setecentos e setentâ e quâtro reais e noventa e

seis centavos), o contrato n" 87/2018, decorrente do Pregão Presencial n.o 65/2018, firmado
com a empresa MAPFRE SEGUROS GERÂIS S.4., inscrita no CNPJ sob no

61.074.17 510001-38, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro de veiculos da frota
municipal.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentiiu'ia é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.I22.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 720;7301'
003 - DepaÍamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção da DepaÍamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e

Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670; 1680; 1690;
1700:'1720:,1730;
006 - Incentivo ao Ensino Superiol
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde:

Rua Walfredo Bitt€ncourt de Moraes. n" 222. Cent.o, I 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - PaÍará
I - Site - tuwrv.nsb.or.gov.br

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica; 530.
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atençâo Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915;2920;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.03 80.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica; 3120;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.203 5 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara. 1 6l'l 012020.

Sih'io R de Lima
Contador/CRC PR 05 I 996/0-9

Rua Walliedo Bi[encourt de Moraes- n'222. Cenrro, 143.3266.8100,8 - 86.250{00 Nova Santa BárbaÍa - paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.

E - Site - \rtvrv.nsb.pr.sov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 6í.074.1 75/0001 -38

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos arts.205 e 206 do CTN, estê documênto têm os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e tuilamente com base na Portaria Conúunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o',t4
Emitida à o dia 1310712020 <hora e data de Brâsília>
Válida a
Código a certidão: AE?D.C807 .3845.7 022
Qualquer

Esta certidão ê válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

a
8.27

09t011202
ntrole

.)
')

emenda invalidará esle documento-



seÍvacos.Íeceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemevPJ/Consultaí/RelacaoCertidao ?5416t10t2020

Datâ.Hora
emissão

13t0112020
08:38:27

Oata de
validade

09to11202Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
ne8âtiva

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negativa

8RÁSIL

IHTTP§J/GOV,BR)

Relâção das certidões emitldas por datà dê valldadê

CNP.I: 61 .074.17510001-38 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

PeÍlodo:06t07 t2020 a 16t10t2020

Códlgo de controle Ípo Segunda via

(/Servicos/certidaointerneíP.r/ConsLrltar/EmiteSegund.

(/Seívicos/certidaointerneúPJ/Consultaí/EmitêSegunda

Válida
Prorío8ada
até
o7toa2021

AE20.C801.3B'4s.7022

71CC.89F2.5319.CA9C

894D.5E82.E1C5.A451

93CE.7525.8F61 .8A63

1863.08F6.EA91.674C

12t07t2020 0ato1t2021
02:45'.59

10t07t2020 06/01t2021
15'.29'.57

10107t2020 06101t2021
11'.47:33

o9to'7 t2020 05t01 t2021
14:27137

válidâ
Prorro8ada
até
05tou2021

fD (/Servicos/(êrtidaoinrerneVPr/Consultaí/Emitesegur

Válida
Prorrogadê
até
05to2t2021

Válida
Píorrogada
aré
o4lou2021

la (/Servicos/ceÍtidaointeínet/PllConsultar/EmiteseguÍ

(/Servicos/cenidaointeíneVPl/Consultar/EmiteSegund.

§,

«< I 2 3 4 5 >)>
llLd. trüElrI- o Êe rb v.{d* .l& .íüdlo lt, ÉúoaÍb p.b PdEE cdlifir íl. 555r2o2o tDou 2alo:r2or, lro ,tui. adlüí,rà Íf t.t7!2o2o tDou t4o7r2oto}

Nova consulta (/Servicoícenidaoimerneípj/Consultar)

Válida
Proírogada
até

servicos.receita.íazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPJ/Consultar/RetacaoCertidao 1t1



16110t2020 Consulta Regularidade do Empregador {}b

Voltar lmprimar

CA'HA
-:rr lx ! ailt,N:ltil a.À FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.074.175/0001-38
Razão Socíal:MAPFRE SEGURos GERAIS sA

EndeTeço: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / VILA GERTRUDES /
sAo PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
êmpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não
quaisquer débitos referentes

servirá de prova contra cobrança de
ulções e/ou encargos devidos,

decorrentes das obriga

validade:01/ 10/2020

Certificação Número: 101152348520180

Informação obtida em 16/7O/2O2O 11:10:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

30/to/2o2o

ô FGTS

htlpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageíconsullaEmpregadorjsf 1t1
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 87/20í8

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do oútro lado empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n" 61.074.'17510001-38, com sede

na Avenida das Nações Unidas, 14.261 , Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 -

Bairro: Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato representado por seu procurador,

Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF n" 219.802.708-99, RG n'

29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n." 87/2018, cujo

objeto é a "cobertura de seguro para veículos da frota municipal", Íirmado entre

ambos em 2511012018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no

65/20'18, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto a inclusão no seguro do

veículo Renault Sandero Zen'1.6 16v, Placa GKG4|54, pertencente a Secretaria de

Assistência Social e a prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência

do contrato, ou seja, alé 2211012O21, conforme previsão constante na cláusula nona

do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n" 86666/93, para atender as

necessidades da Administração.

PARÁGRAFO Úrutco - As apólices deverão ter vlgência

de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula décima do contrato, de acordo com a variação no período do

IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado

nos últimos 1 2 meses que é de 17 ,94o/o.

Rua Walfredo Bitteocoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pardná -
E-mail licitacaoÍrDnsb.pr.eov.br - !l vw.nsb.pr.qo!.br

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
cr-Áusur-l TERCEtRA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de RS 40.774,96 (quarenta mil, setecentos e setenta

e quatro reais e noventa e seis centavos), divididos em 06 (seis) parcelas

iguais, mensais.

CLÁUSULA QUARTA:

As despesas decorrentes desta contrataçâo correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no 02 - Executivo Municipal; 001 -
Gabinete do Prefeito; 04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; í50.03 -
Secretaria de Administração; 001 - Secretaria de Administraçáo;04.'122.0060.2006 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380. 04 - Secretaria Municipal de

Segurança Pública; 001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;

06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530. 05 -

Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Emprego; 00'l - Secretaria

Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego; 15.122.0070,2009 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730; OO3 -
Departamento de Agricultura; 20.608.0180.2014 - Manutenção da Departamento de

Agricultura; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 1380.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; 002 -Departamento

Municipal de Educação e Escolas; 12.361 .0210.2016 - Manutenção do

Departamento Municipal de Educaçáo e Escolas; 3390.39.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica; 'í 670; 1680; 1 690; 1 700; 172O; 1730; 006 - lncentivo

ao Ensino Superior; 12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380. 08 -
Secretaria Municipal de Saúde;001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2025

- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica; 267O; 2680; 002 - Fundo Municipal de Saúde

PAB/SUS; 10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2915; 2920;

10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros

2

Rua Walf'redo Bitencoun de Morâes n" 222. Centro, Fone 43. .J266.8100. CEP - 8ó.250-000 Nova Sanla Bárbara, Paraná -
E-lnail licitncao(ír,nsb.Dr.gov.bJ - N.ww.nsb.pr.gov.bÍ

G-



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030. 09 - Secretaria Municipal de

Assistência Social; 001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0380.2031 - Manutençáo da Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3120; 002 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 3360; 003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente; 08.243.0430.2035 - Manutençáo do Conselho Tutelar; 3.3.90.39.00.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.

CLÁUSULA QUINTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Ílcando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova San B ra, 16 de outubro de2O2O.

E Kondo

Prefei Municipal

ALEXANDRE â:lli:il,iá'J$""'^iz"'il"
PONCIANO 5ÊRRA:2I9802708ee

SERRA:21 9g0270999 Dados:2020.10.2e08:23:s3

Alexandre Ponciano Serra

Mapfre Seg uros Gerais S.A. - Contratada

We rton Trindade

Representante da Secretaria de obras, do Trabalho e Geração de Empregos -
Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Wâtfrodo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(a)n sb.Dr.pôv.br - §,\vw.nsb pÍ.go!.bt

?58
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Poder
Executivo

Ano Vll

N' í828 - Nova Santa Bárbaía, Paraná. SEXTA-FEIRA, 16
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 dâ abril
dê 2013.

REF.: Pregáo Presencial n" 65/2018

Executivo
EXTRATO 4' TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 87/2018.

Nova Santa Bárbara, 16 de outubÍo de 2020.

ERtc xoNDo
Prcfeito Municipal

coNaESSÃo DE DiÃRrA N" o87no2o

O PreÍeito do Município de Nova Santa Báôara, Estado do PaÍaná, usando das atribuiçoes que lhe são conÍeridas poÍ Lei, tendo em vista as Leis

Municipais no 809/2016 e n" 893/2018, bem como, lnstíu@s Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DlÁRlA(S), mmo
segue:

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamênto:
Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

WEVERTON TRINDADE
FUNCIONÁRIO
ADMINISTRAÇÁO
R$ 350,00
ASSAí.PR
soLrcrrAÇÃo
ÍRINDADE QU
0t4S14,15,16,19,20,2't E 22.

16110t2020

4166/2020

OE DIARIA PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTACAO DO FUNCIONARIO WEVERTON

E IRÁ PARTICIPAR DE TREINAMENTo NO CIRETRAN NA CIDADE DE ÀSSAí+R, NOS

Eric Kondo
Prefeito l\,lunicipal

Diário Oticial ÉletÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Wâlfrodo Biíêncouí dê Moraês n"222 - Cêntío

Fon6/Far: (43) 3266-8100
E-mail: diâÍioofi ciâl@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov-br

oôo'@ro snaóo pôí csÍlrr'@do o4Í,âl - Nova S.nb
BâtêÉ Prrôinr6 rrt nÊp.L 9556108000016{!aC SEÊaS^-
Sú aiê.dddad. é oâ..nú. dGdô q@ vi.u.l@<lo dr.vás ó
si.: hrpr/lIY 6b r id bÍ,,út l/dl ce/óà.i}.6õlt!!!!!

r"l a

TG etrônico

PARTES: Município dê I'lova Santa Báôara, pessoa luridicâ de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.56'l .080/0001-60, com sede
administrativa na Rua Watfredo Bittencourt dê Moraes, 222, nesle alo repÍesentado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, '14.261, Andar 29, Sala
A - CEP: 04794{00 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OB§rO: Contratação de sêrviços de sêguro para veículos da frota municipal.

VALOR DO ADITIVO: R$ 40,774,96 (quarenta mil, sêtecentos e setênla ê quatro reais e novênta e seis cenlavos).
PRAZO D0 ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses do prâzo original, ou sep, alé 22A0n021.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: J!I!!I2OzO.

PORTARTA N.o 93/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÂRBARA, Íesolve, no uso de suas atribui@es legais e de mnformidade mm o art,120 e ss, da Lei
Municipal n" 839/2016, Estatuto do Regime Juridio Único dos ServidoÍes Públicos Municipais de Nova Sanla Bárbara - PR.

EFETUAR

Art. 'l'- A Sra. ALINE CAMPOS GONçALVES ALMEIDA, ocupante do cargo de EnÍermeira Padrâo, matricula 34121, RG n0 7.720.304.4
SSP-PR, lotado na Secretaria de Saúde, PAGAIIIENTO DE LICENÇA ESPECIAL, período de 01 (um) mês.

Art. 20 - Esla Portaria enka em vigor na dala dê sua publicaÉo, rêvogadas as disposiçôes em contÍário.

Data do Pagamento:
No do Pagamênto:
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Mesmo com estiagêm,
Sanepar garante fornecimento

para combate a incêndios
A compaohia lomoce égue gratutlaironle

pan os 240 caminhões do Cotpo de
BombeiÍos qúe aluam em todo o Estado. Hé

hidftntas inslalados na própda caqoraçào ou
am calçadas. paraues o oulíos locais

esuatégicos. Ar€na' na Região Matopolitaoa
da Curi0ba sào 346 equipamentos.

Mêstm coan e 6sliaq€m sêveÍa € I nôoâssidad€ d6
rodlzio no âbaslocim8nlo em algumás íoorõ€s do
Estado, a San6pôí gaíante o lomêcrÍnenlo gíâluito paía
os caminhõês dê cofiúala a incândio uijli2ado6 pêlo
Coípo de Bo.hbêiíos, que menlám elivos 24O vêículos.
DG 12 grupemônloe &le boírbêiíos m Estâdo, 1'1

6sláo êm cidâdss-pdo âLíldiras pola SânopaÍ. N€ssês
munkipiE, o ac€s3o â âguâ ocoíí6 poí meio de
hidÉntes instalados na pópaiâ clrp(ÍaÉo ou em
cahadas. paÍqu€6 o ouúos loeâis êslrálágicos

Eisê! poírto5 3áo doltnidos polâ pdpd! coíporaçáo,
que pod6 solicitar â sanêpea a doaâtivaçào ou
lnstalação de squipern€ntos coníoíÍne a deÍnaÍúa- Âs
condiçÕes ds íuncionsÍÍenlo sáo í€visadas,
pêíiodicam€nlê, pêlo Corpo dê Bomb€iros, quê
encaminha á Sân€pâr 6 demâncl€s do ÍrÉnulsflçóe
pÍavenli'Íâs â coíÍalrvas.

Em cada cidadê, os boíhbdros têm um ímpa com a
hcalizaçâo dG hidranles o ume chave esp€cial que
pêímlt6 conoclaí â maÍlgueira ao ôquipamenl,o. De
modo gêÍal. os c€mmhõ€§ já saem dos que(éjs
abastecido3. íÍlâs, no atendirnenlo a uma ocoÍrênqa o
ÍEp€arnenlo Íaol'lâ á b'rsca poÍ águs no porúo ínâ'5
próImo s€ houver nocessidaclo d6 râcaí99 do

Os hk ranlas r& ltga{bs dir6t3rnenlo à r€d€ d€
d§lribliÉo da Sanêpãr pam uso iínediato. A logisti:a
g6rán1ê o âbagloom€nlo mesÍno em Bllúâções (b
rcdlzb poíquB. @m o cádâstto em máo6, 05 boínbêiíos
podsm caíggaí os c€mnhô68 em hrdranlês ds ouúas
í6€lõo6, 5êgúclo o g€íênl6 de Prcduçào d€ Aoua d,a

Sar|6paÍ sm Cu.í'bâ e Regiào M€lÍopoinánâ. Fablo
gasso 'MesíÍro s€ ô átêâ do Coípo d€ aoínb€iíús
êswer na píogramaçào do lodlzio. €163 podêín b§car
&{É ê|n outros poílto3'.

Nâ R€liâo Melropohlana ds Cuíiliba há 346
hÉÍarÉes. Na s€gunda íneir regâo do Eslâdo, 6m
LondÍina a Câmbá, sâo 356 €qulpãrn€nlos. Em Maringá
M csrca d€ 20O ô €m Cascayel sáo 164 hrdrânlês.
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